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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Ministerio da Fazenda
Por decretos do 12 do corrente:
Foram nomeados:
O 1 0 escripturario da Delegacia Fiscal no

'ara, Joaquim Philadelpho Fernandes, para
lentico lo,sar na Alfandega do mesmo Es-
ado •

O escripturario da Alfandega do Pará,
'rancisco Henrique de Souza Trovão, ,para
dentico legar na Delegacia Fiscal do mesmo
:stado.

aposentado, de conformidade com o
lacrei° ii. 117, de 4 do novembro de 1892,
'onguirn Leite de Castro, no log,ar de fiel de
,rmazeni da Alfandega do Rio de Je-

ro.
—Foi exonerado, a pedido, João Ferreira

los Santos do logar de corretor de fundos
sublicos da Praça da Capital Federal.

Ministerio da Industria Viação e
• Obras Publicas

Por decretos de 1 dó corrente, foi concedido
irivilegio dd invenção por 15 annos, rasai-
'ando o Gbverno os direitos de terceiro e a
ua responsabilidade quanto á novidade é uti-
idade da invenção, pelas patentes:
N. 2.893 a Augusto Philip Bjerregaard,

iorte-americano, chimico, residente em Nova
rork, Estados Unidos da Aineriea do Norte,
n or seu procurador Moura & Wilson, brazi-
eiros, agentes de privilegies nesta Capital
'ederal, para sua invenção de—um processo
perfeiçoado para o fabrico de verniz

N. 2.894, e nas mesmas condições e pelos
mesmos pracuradores, a Alfred Jacob Sterne,
norte-americano, industrial, residente era
Nova York, Estados Unidos da America do
Norte, para sua invenção de—um apparelho
accendedor ,para bico de gaz.

—Por outros de 6 do corrente
Pelas patentes

, N. 2.895, e ,nas mesmas condições, a Ni-
colas Ons Diaz, liespanhol, mecanico, José
Novas Gomez, hespanhol e industrial, AI-,
bino Pereira de Magalhães, portuguez, ma-
chinista; o José do Prado Peixoto, brazi-
leiro, machinista, moradores nesta Capital
Federal, por seus procuradores Jules Geraud
& Leclerc, brazileiros, agentes de ,privilegios
nesta Capital, para sua invenção de—aper-,
feiçoamentos em motores a gaz ;

N. 2.893, e nas mesmas condições e pelos
mesmos procuradores, a Henri Safford Halo,
norte-americano, industrial, residente em
Philadelphia, Estados Unidos da America do
Norte, para sua invenção de—aperfeiçoa-
mentos em assentos de carros

'N. 2.897, e' nas mesmas condições e pelos
mesmos procuradores, a Olympio Luiz Mines,
hrazileiro, industrial, morador em Nitheroy,
Estado do Rio de Janeiro, para sua invenção
de—aperfeiçoamentos em machinas do fa-
bricar cigarros ;

N. 2.898, e nas mesmas condições o pelos
mesmos procuradores, a James Albert Bou-
Sacis, norte-americana, engenheiro ineca,nico,
morader em Philadelphia, Estados Unidos da
America do Norte, para sua invenção de_
machina para fazer cigarros de boquilhas

N. 2.899, e nas m .smas condições e .pelos
mesmos procuradores, a Isidoro 'Nardelli,
austríaco, industrial, morador na capital do
Estado de S. Paulo, para sua invenção da-
nas apparelho de gaz acetyleno denominado
—I. Medrai] Maravig,hiso

'N. 2.900, e nas mesmas condições e pelos
mesmos procuradores, a Frederick Peter
Rosback. norte-americano, industrial, mora-
dor em Chicago, Estados Unidos da America
do Norte, para sua invenção de—nova ma-
china para brochar livro
• N. 2.931, e nas mesmas condições e pelos

mesmos procuradores, a Alexander Lagar-
mann, sueco, engenheiro, residente em
Jõnkõping, Suecia, para sua invenção de
—uma machina, p ira introducção dos pho s

-phoros em laminas perfuradas, chamadas
laminas isoladoras, e sua remoção dessas la-
minas

N. 2.002, e nas mesmas condições e pelos
mesmos procuradores, a Augusto Hermann
Schmidt, ,alleinão, industrial, morador em
Hamburgo, Allernanha, para sua invenção de
—novo processo de cortidura

N. 2.903, e nas mesmas condições, a Al-
fredo Pires de Oliveira, brazileiro, nego-
ciante, morador nesta Capital, por seu
procurs.dor Hermann • Gartner, brazileiro,
professar o residente nesta Capital, para sua
invenção de appa,relho econnmico para
remar escalares ou conduzir carros e bonds.

— Por outros de 9 do corrente, • pelas
patentes

N. 2.904, e nas mesmas condições, a José
Antonio Alves Vianna„ portuguaz. constrn-
ctor naval, mo salor. nesta C . pital, por
procurador 'Moi piso Rail y, brazi leito, zente

privilegios nesta Capital Federal, para sua
invenção de apparelho destinado a facilitar o

4	 ,_	 •

transporte de embarcações miudas, princi-
palmente as de regatas, denominado—sys-
tema Vianna

N. 2.905, e nas mesmas edndições, a Fran-
cisco de Camargo Pinto, brazileiro, enge-
nheiro mecanico, residente em Curityba.por
seu procurador João da Silveira Sampaio,
brazileiro, empregado publico aposentado e
residente nesta Capital, para sua invenção
de — nova machina, destinada a marear
barricas.

•

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores
•

Expediente do 14 de setembro de 1899

DIRECTORIA: DA. JUSTIÇA.

Declarou-sé
Que o alferes Luiz Monteiro de Almeida,

nomeado por decreto de 9 do corrente, para
o 14" batalhão de infantaria da guarda na-
cional, desta Capital; deve, ser classificado na
1" e não na 2" companhia do referido ba-
talhão, corno foi escripto no alludido decreto
publicado no Diario Official ; • -

Ao commanda,nte superior da guarda na-
cional no Estado do Paraná, em resposta ao
officia de 31 de agosto ultimo, que, nos
termos do art. 8° do decreto n. 1.130, da 12
de março de 1853, pode mandar reunir os
conselhos de qualificação .de guardas vadio-
naes nas diversas cornarem; á proporção que
for empossada a maioria da respectiva offi-
cialidade, yisto que a guarda nacional no
mesmo Estado roi recentemente reorganaada
e, portanto, as primeiras qualificações não
teem época certa para ser iniciadas, a qual
só é taxativa,mento mareada para a terceira
dominga de maio, depois que tal serviço ,es;'
tiver regu irizado:

— Devolveu-se ao . presidente do Estado de,
S. Paulo a carta rogatoria expedida pelo juiz
do direito da comarca de Sorocaba ás justiças
de Portugal, para citação de José Teixeira Gui-
marães, e que não pode ser encaminhada a
seu deátino por não estar sellada, de confor-
midade com a tabella 13, § 1 0, lettra c, do re-
gulamento a,nnexo ao decreto n.-2.573, de 3
de agosto de 1897.

—Recommendou-se ao com mandante 'supe-
rior interinoila guarda nacional desta Capital
que mande submetter a nova inspecção de
sande o tenente Hamilcar Nelson Machado,'
afim de que, á vista do resultado da mesma
inspecção, possa este ministerlo resolver so-
bro o requerimento em que o alludido offinial
pede annullação do decreto de 17 de junho
ultimo, na parto em que o transferiu para o:
serviço da reserva e o aggregon ao respectivo
2° batalhão,alleg;ando já se haver submottido
á operação reclamada' pela enfermidade de
que soffria e que deu togar ao , parecer da
junta medica que ()julgou incapaz para tolo
o serviço.

-s-Transmittiu-se:
Ao Ministorio das Relações Extoriores,

asamisanhada, da r espectiva traducção, afim •
de, Ser encaminhada a seu destino, a carta ro-
gataria expedida pelo juiz . da 3 , Pretoria ás
justiças da Italia, a requerimento do João



	, 	 -
De dons mezes, em prorogação, ao 4° ea-

cripturario da Alfandega do . Pará, Pedro
Salle de Campos.

Circular n. 49 —Ministerio da Fazenda—
Capital Federal, 15 de setembro de 1899.

Recommendo aos Srs. delegados fiscaes do
Thesouro Federal nos Estados -que, até ulte-
rior deliberação deste ministerio, não façam .
concessão alguma de terrenos que lhes forem
requeridos por aforamento.— Joaquim Mur-

,tinho.

• Requerimentos despachados
Pelo Sr. Ministro:
Habilitação de D. Maria Muniz

viuva do major graduado .do 3a batalhão de •
t infantaria, Felix Barreto Muniz Talles.—Sa-
tisfaça a exigebeia . da Directoria do Conten-•
cioso.

Habilitdção de D. Maria Schu,mann, Borgeá
da Fonseca e sua filha' Alayde, yiuva, e
do 'alferes do exercito João Cavalcante ,Borges • •
da Fonseca, para percepção d.o meio-soldo e
montepio. — Passe-se o titulo de meio-soldo.,
Quanto ao de montepio, fica dependente • da.
apresentação do documento a que se referem
os pareceres.
, D. Alice Bernardas de 'Mello Primo, filha
do fallecido agente, da Estrada do Ferro Cen-
tral do Bráiil, Augusto Bernardas Miguel,
pedindo paga,meeto da quantia de 383$109.—
Satisfaça a •exipsencia.dos pareceres.	 .
, Major Daniel Francisco Lisboa, escrivão
vitalicio da delegacia da nona eircumscripção

uliial erbuna, • reclamando contra o imposto 2
do ,industrias e profissões, que foi intimado -
a. pagar. —Dirija-se a,. Recebedoria.

•José João Martins, de Pinho,' conde de Alto •.-
Mearim, pedindo que se mande -averbar uma

:penteia com a clausula de—usufructo—para •
p nome lie seu filho menor Salvador Roque
de Pinho, de accordo com o alvará que age: • •
Sentou.	 Cumpra-se, do•accordo com o , pa-	 •
recor.

.Companhia União de Trapiches, pedindosie
regalias de—entreposto—para a . coxia tu. 6, ^
do trapiche Saude, do sua propriedade. — De
accordo com o parecer, indeferido. 	 •

Tenente-coronel' Coustantino Xavier, p0-
liado transferencia para a Delegacia Fiscal'
em Porto Alegre, onde pretende receber os
respectivos juros, das apolices de sua pro-
priedade, inscriptas na Delegacia de S. Paulo'.
—Dirija-se á Delegacia Fiseal em .S. Paulo.

Pedro Manoel da Silva Veccos collector
estadual no municipio do S. Francisco de ,
Paula, pedindo para lirrecadar as rendas fe-
derices.—Requeira a prestação da fiança.

José G. Riera,' pedindo para não ser paga. a'
j oão Rodrigues de Barros e Luiz Manoel de
Souza Filho, residentes • em Porto"Aleg,re, a
quantia de 24:289$711, a que se julga com .•
direito; visto ter cassado a procuração em
deusa presida, que para tal tira lhes havia .
outorgado.—Aguarde-se deliberação do Poder •, -
Judiciado.
• H cupt, Biehn & Camp. •,' representantes da
firma Saxby & Farmer, limitei. dl Londres,
pedindo pagamento de diferença de,cainbio,
proveniente de f nnecimentos feitos á Estrada
cle Ferro Central do Brazil. — Dirijam-se áo. •

Ministerio da Industrie.

Directoria do Expediente do , Thesouro

	

Federal	 •

Dia 14 de setembro de 1899

Expediente do Sr. director:
Ao director geral da Imprensa Nácionál:

' N. 25—Pedindo, de ordena do Sr. Ministro,
á vista do que solicitou o Ministerio da Jus-,
tiça e Negocios InterioreS. em aviso n. 1.912,.
dá 20 de julho ultifflo, sobre a divulgação do'
decreto ti. 3.084, da 5 de novembro de 1893,
qua cOnsoli.loua iegista00 r;3rN.ente á jus-
tiça 'feredal, que providencie na 's , nitido de '-
ser.ena enviados ás delegacias fiseaes nos
Estados, para ser-em ven lidos mediante an-
nuncio e pelo preço que deverá ser Marcado

.•
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, Francisco da Costa, Para citação de Giuseppe
Prastene e de seu filho menor pubere Sal-
vatore Prastere -

Ao chefe de policia,' afim de ser encami-
nhada ao juiz competente, conforme solicitou
o Ministerio da Fazenda, o inquerito feito
acerca da Empreza de Loterias do Estado de
Minas Gentes -sAgave Americano».

• --

	

Requerinsents des	 do
Escripturarios e escrev s da Casa,. de

Detenção desta Capital, pedindo augmento de
vencimentos.— Requeiram ao• Congresso Na-
cional.

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram naturalizados brazileiros os sub-
ditos hespanhoes João Micas Jeronymo e Ma-
noel , Micas Jeronymo, residentes na Capital
Federal.

• -- Foram nomeados para exercer interina-
mente na Escola de Minas

O legar de lente da I a cadeira do 1° anno
do curso fundamental, o substituto-interino
da 7d secção, engenheiro de minas José Ja-
nuario Carneiro;
.. O dito togar de substituto; o engenheiro de
minas e civil Armando Brêtas Bhering.

— Foram concedidos ao lente c ttliedratico
da Escola Polytechnica Dr. Manoel Joaquim
Teixeira Bastos dous mezes de licença, na
forma da lei, para tratar de sua saude.

Requerimentos despi chados

Dr. Henrique Rodolpho Baptista., pedindo
tres mezes de licença, para seu tratamento.
—Submetta se á inspecção.

João Pinheiro de, Carvalho. professor apo-
sentado do Instituto Benjamin Constant.—
Compareça na Directoria do Interior. „

José Vieira de Rezende e Silva, pedindo vas
lidada, para a matricula na Escola de Minas,
dos exames que prestei' no Collegio Militar..

- —Prove que forarn finaes os exames a que se
refere. .

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Recommendou-se
Ao engenheiro que examine de novo o pre-

dio. em (pie funcciona a 193 estação policial
Ao chefe de policia que indique outro local

onde possa ser estabelecida a 1° estação 'ur-
bana. •	 .

Accusou-se e recebimento do officio em
que o delegado fiscal do Thesouro no Estado
da Parahyba communica ter assumido o re-
spctivo cargo.

.	 .
Expediente de 13 de 'setembro de 1899

'DIRECTORIA GERAL DE SAUDE*PUBLICA

Por portaria desta data, foi nomeado para
exercer as funcções de delegado de sande do
porto de Macahè o Dr. , João Coperthio da
Silva.

• — • R:emetteram-se :
AoDr. director do Lazareto da Ilha Grande

contes; nas iniportancias de 471$, 10 i$600,
700$ e 2:204200. .de Charles Flue; Antonio
José de Azevedo.° Bossio & Camuyrano ;

Ao dii ector dos Telegraphos o termo do
exame de validez do _Silverio de Souza Ri-
beiro Junior.

- Solicit( u-se : •
Aos directores da Empreza Industrial • Bra-

zileira, •que enviem •comn urgencia um rebo-
cador afim de rebocar a _galera .nacional
Franconi, que , está *ao ,norte de Cabo Frio,
:com agua aberta;	 •

Ao agente da com pagnie Illessneries. Ma.
ritime, cópia da parte do manifesto do La
Plata, referente ás *cargas que do mesmo
foram retiradas na Ilha Grande.

Aceusou-se : •	 ,
Ao Si-. Mirestro das RelaOes Extesdares,

o rpe.,-bi;rwrito (los seus avisos Sob 1i5. 72,
73 e 76, de 5 e 6 do corrente;.

•Ao consul do . Brazil em Malta, idem Cie
sela officio n. 10, do 17 de agosto findo.

Requerimento despachado

E. Johnston & Comp.—Sim, dadas as cir-
cumstancias allegadas, e que são verda-
deiras.	 .

Expediente' de 14 de setembro de 1899

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Remet I eram-se :
Ao Dr. director da Estrada de Ferro Cen-

tral do Brazil, o laudo do exame de validez
de 'Manoel Monteiro da ,Cunha;	 "

AO Dr. director da Escola Polytechnica,
laudo ile identico exame, de Manoel Joaquim
Teixeira Bastos;

Ao Dr. João Copertino da Silva, a portaria
de sua nomeação para o cargo de delegado
de saude do porto de Macahé ;
• Ao director geral de Contabilidade deste
rninisterio, o documento,da quantia de 111$,
de receitas aviadas pela pharmaciá do La;-
zareto da Ilha Grande, e recolhida ao Tlie-
seure Federal Pelo almoxarife dequelle esta-
belecimento;

AO 1,r. director do Lazareto da Ilha...Grande,
dons pacotes de impressos.

— Communiccu-se :
Ao Dr. ajudante em serviço .da visita sa-

nitaria externa, deste' porto que, por por-
taria. de homem, foi suspense o interdicto
applicado s ilhas de Cabo Verde e declarado
limpo o perto de S. Vicente;,

Ao commandante • da Fortaleza de Santa
Cruz que os ssi pores Washington e Tucuman,
esperados neste porto, não precisam de ir ao
Lazareto da Ilha Grande e terão livre pratica,
visto • não terem tocaio' em porto infeccio-
nado ou suspeito.	 •	 •	 • .

— Aecusou-se
ao Dr. director do 2° districto sanitario

maritimo, o recebimento de seus . °Meios
sob ns: 175 e 177, de 2 e 7 do corrente ;.

Ao Dr..chefe de policia desta Capital, idem
si. 7 ..212, de hoetem.

,
, Requerimentos despachadós

-
' A. Hénault.—Concedo as licêncas pára os
preparados constantes desta petição o que
ainda não foram licenciados.

A. H . nault.— apresente as fórmulas.

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL
Por acto de 15 do corrente, fei nomeado

para exercr interinamente o cargo de In-
spector seccional da 20 ,, circumscripção João
de Souza Bandeira de Mello.

Ministerio . da Fazenda

Por titules de 12 do corrente: •
Foi nomeado Christian° Nobrega de Ay-

rosa, para o lcig,ar do fiscal dos impostos de
consumo do rumo o bebiam, na 5 z, circum-
scripção do Estado do Minas Geraes;

Foi exonerado, a pedido, Manoel Dias Pi-
nheiro, do logar de fiscal dos impostos de
consumo de :fumo o bebidas, na 4° circum-
ác:ripção do Estado do Paraná. 	 ,

—Por portarias de 15 do 'corrente, forem
concedidas ás seguintes licenças, com venci-
mento na forma, da lei, para tratÁl'etn *de
sua s:Stele onde lhes convier:

De dons mezes, em prorogação, ao 2° es-
cripturario do Thesouro „Federal, Francisco
dos Santos Marques; 	 •
, De dons mezes,	 3° • escripturario do
Thesourn Federal, Aleibiaties • Lustosa . (l e;
Arauja Costa;	 •

De dous mezes, aos 4(11 escripturarios
Alfandega do Pará, Luiz Segundo Bezeere
da Trindade • e José Doze do Moraes Navarro

• De dons mezes, no I° escripturariosla De-
legacia Fiscal em Se gipe, Leonidio Fernan
áes de 01:Veira;

•dou ; ni-zeS, • ao cantinao la extn.:ta,
,Secção d EstA tistica Loalloer nJi4 i do 1;.;•,t,t,I.0
de Sergipe, Fran :isc Xavier' do Nasci-
mento ; •
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por aquele estabelecimento, os segqinteS
exemplares. do inesmo 'decreto: 200 a cada
uma das Delegacias Fiscaes no Pará, Pernam-
buco,Bahia; S. Paulo, Minas Geraes e Porto
Alegre; 159 a cada uma daà de Amazonas,
Maranhão, Ceará, Alagtias, Paraná e Matto
Grosso e 100 a cada uma das restantes:

N. 26—Communicando, de ordem do Sr.
Ministro, que. fica aquella repartição au-
torizada a remetter á Escola de Minas,
conforme solicitou o Ministerio da Jus,
tiça, e Negocios Interiores em aviso nume-
ro 1.054, de 12 de julho'anterior, á conta do

.qual devem correr as respectivas despezas, as
leis e decisões do Governo, dos annos de 1826
a 1862, de 1864 a 1870, de 1872 e 1873, de
1875 a 1880 e. separadamente, as decisões do
Governo de 1885 a 1889, decretos do governo
'provisorio, de novembro e dezembro de 1889,
fevereiro, março e maio a dezembro de 1890,
janeiro e fevereiro 'de 1891, e leis da Repu-
Mica de 1891 a 1896.

—A' Delegacia Fiscal no Amazonas:
N. 21—Remettendo a portaria de licença

.do guarda-már da Alfandega daquele Es-
tado, Adolpho Calm.

—A' Delegacia Fiscal no Pará:
N. 73—Remettendo a portaria de proro-

gação de licença do secretario da extincta
secção de Estatistica Conamercial da Para-
hyba, José Joaquim do Couto 'Cartaxo, actu-
almente naquelle Estado.

.L-A' Delegacia Fiscal no Piauhy:„ ‘.
N. 11—Remettendo a portaria de licença

do 20 escripturario da Álfandega, da Para-
hyba, Acrisio Pedreira Veras.

—A' Delegacia Fiscal no Ceará:
.N. 59—Declarando, em resposta ao officio

n. 54, do 13 de julho ultimo ., encaminhando
o requerimento em que o remador dos esca-
leres da Alfandega daquelle Estado, Roque
Coelho da Silva, pede sua reforma, que,
não estando provado que a enfermidade do
supplicante seja consequencia das funcções
seu emprego, como 'exige o art. 72, n. 2, da
.Consolidacc7o das Leis das Alfandegas, não
pôde ser concedida a alludida reforma.

N. 60Identice, quanto ao requerimento
do remador José Sabino de Lima, encami-
nhado com o officio n. 53' de 13 de úlho
findo.	 :

— Á' Delegacia Fiscal no Rio Graúdo do
Norte:

N.26—Remettendo a portaria de licença do
fiscal da l a circumscripção do imposto de
consume do sal, na comarca de Mossioró, na-
quele Estado, Benjamin Francisco Rebouças.

— A' , Delegacia Fiscal em Pernambuco:
N. 101-e-Remettendo a ,portaria de licença

do , 20 escripturario Alfandega dequ ,elle Es-
tado, Arthur Gouvêa Costa.

—	 Delegacia Fiscal na Bahia:
N. 84—Declaro-vos, para os devidos effei-

tos. que o Sr. Ministro, tendo presente o re-
curso encaminhado com o officio n. 49, do 29
de maio ultimo e inter posto pelos negocian-
tes dessa praça Stump & Studer do acto pelo

• qual confirmastes o da inspectoria alfan:
dega desse Estado. que lhes negou a restitui-

'ção da quantia de 5:122$, exigida dos recor-
rentes a titulo, de imposto de consumo sobre
o fumo em bruto que itnpertaram da Europa
pelos vapores Bahia, Malange e Triér

' 
con-

forme as notas de despacho ns. 1.845, 1.029
e 1.962, de janeiro, e 53 e 54. de fevereiro do

' corrente armo, resolveu, por despacho de 29
de agosto ultimo, proferido de accordo com o
parecer que o Conselho de Fazenda enaittiu
em sessão de 25 de junho anterior, dar pro-
vimento ao referido recurso, por ter sido o
imposto indevidamente cobrado pela alfan-
dega recorrida.

— A' Delegacia Fiscal em Porto Alegre:
N. 84—Iteponimendando, de ordem do Sr.

Ministro, em vista dá representação da Dire-.

ctaria do Contencioso, de 4 do corrente mez,
sobre o facto de não ter aquella'delegacia
prestado até hoje as informações ,que lhe fo-
ram exigidas pela ordem desta directoria, de
18'. de abril ultimo, acerca; dó requerimento
em que Octacilio Cerval/1.6- de Camará pedia
o p igamento das importancias, a que se julga
com direito, provenientes de diferenças eu-
Centradas na revisão: dó despachos na ex-
tineta álfandega daquella cidade, — que pró-
videncie no sentido de- sprem prestadas taes
informações, sem mais demora.

A' Delegacia Fiscal ern Cuyabá:
N. 17—Declarando, em resposta' ao officio

de 10 de junho ultimo, que o Sr: Ministre,
por flespacho de. 18 de agosto findo, approvon
o acto daquella delegaCia nomeando Francisco
Candido Paredes para o logar de fiscal dos
impostos de consumo do fumo e bebidas da
10 circumscripção daquela cidade, em sub-
stituição a Luiz Pedroso Pompeu de Barros,
que pediu exoneração.

,
Directoria da Contabilidade do Thesoa.ro

Federal

Requerimentos despachados

Dia 15.' de setembro de 1899 .
Pelo Sr. 'director :"
Dr. José Clarimundo Nobre de Mello, di-

retor do Instituto Bacteriologico Domingos
Freire l, pedindo entrega do beneficio na im-
portancia de 833$333.— Entregue-se.

• =	 •
QUANTIDADE

DE
NOTAS

13.362:214
16.248.060
10.945 ..301 1/2
6.623.055 •
6.779.968 1/2
3..500.747

181.182
2.393.667 1/2

627.499
1.035.206 1/2

250.199

61.947.098 4/2

' Mayrink, Abreu, Machado & Comp., pe-
dindo restituição da quantia de 300$ que de-
positaram na Estrada de Ferro Central do
Brazil em garantia de fornecimentos . —Entre-
gue-se.

João Buarque de Lima, pedindo para certi-
ficar si seu pae, o Dr. Antonio Bua,rque, juiz
aposentado do Supremo Tribunal de Justiça,
pagoU as contribuições para o montepio du-
rante o côrrente a,nrio..—Cortifiquese.

Catharina Paiva de Salles,pedindo para lho
serem restituillas as quotas com que seu ma-
rido, José dos Anjos Saltes, fiel de 2' classe
da armada, contribuiu . para o montepio.—
Requeira ao Ministério da Marinlia,á vista do
que dispõe a circular n. 13, do 13 de março
de 1896.

, Major Napoleão Felipe Ache, Pedindo 0.-
gapento de divida de exercicios findo, na:
importancia de 300$.— Pague-se-.

AUgelinõ Jard de Magalhães Requião:
idem quanto á quantia de 560$.-Pague-se.

Eu ipedes Gonçalves Ferro,alferes ilo exer-
çito, idem quanto á inaportancia . de 780$.J-;
Pague-se.

Feliciano Benjamin de Souza Aguiar, idem
quanto á quantia de 10;871$782.—pague-se..

Emilio Wiedemann & Filhos, idem quanto
á impartancia de 3:564$700.—Pague-se.

6.681:107$000
16.248:060$000

• 2l.890:603$000
33.115:275$000
67.799:685$000
70.014:'940$000

, 5.435:460:$000
119.683:375$000
-62.749:900$000
207.041:300$000
125.099:500$000

735.7i9:205$000

735.'759:205$000

785.941:758$000
50.182:553$000

735.759:205$000

VALORES

$500
1S000

-2$000
5$000

10$000
20$000
30$000
50$000

100$000
20091000
500$000

Quadro demonstrativo dás valores, quantidade e . impor-
tancia de notas - do papel-moeda em circulação até 31 de
agosto de 1899

•
IMPORTÂNCIA

POR	 .
.,VALORES

IMPORTÂNCIA TOTAL
EM GIROU' AÇÃO •

735,759:205 SC 00

A circulação em 31 de julho palmo era de 	 	 740.764:141$000
A diferença para menos é de 5.004:936$000.

Esta diferença provém:

Da importancia incinerada, nos termos do ac'cordo de
15 de junho de 1898 	 	 5.000:000$000

De descontos de notas em substituição  - 	 4:936$000	 5.004:936$000'

NOTA

Existia em circulação até. 21 de dezembro de 1898 	
Importancia retirada até 31 de agosto de 1899 	

Restava, ém circulação em 31 de agosto de 1899 	  	 .. .



—Por outras de 14 do corrente:
Foi exonerado o estafeta Lanniagos Leite

Braga.
For demittido por abandono de emprégo, o

carteiro de 2° classe Rodolphe Corrêa Furs
tado.

SECÇÃO JUDiGIARIA.
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Ministerio da Guerra
Pr portarias de 14 do corrente, foi dispen-

saio o Major do corpo de engenheiros João
José de Oliveira Freitas do log,ar de director
da Colonia Militar junto á Foz do Iguassú e
nomeado delegado da direcção geral de erige,
nharia, junto ao cominando do districto mi-
litar.

Ministerio da Industria Viação o
Obras Publicas

Directoria Geral da Industria •

Expediente de 15 de setembro de 1899

Recommendou-se ao engenheiro fiscal da
S. Paulo Railway Company, , limited, em
resposta ao seu officio n.. 21, de 10 do junho
do corrente armo, que, em nome deste minis-
ter io, agradeça ao superintendente da estrada
.sob sua fiscalização o offerecimento que fez,

, de dar transporte gratuito aos productos des-
tinados á Exposição ComMercial de Philadel-
phia ; bem" assim que declare ao mencionado
superintendeute que o Museu Commercial de,
Philadelphia, (promotor da citada exposição)
á representado, na cidade de S. Paulo, pela
respectiva Associação Commercial, • e na de
Santos pelos Srs. Antonio Carlos da Silva
Telles e Antonio Iguatemy Martins, separada-
mente ou reunidos.

—Pediu-se á Directoria Geral dos Correios
para devolver devidamente informado o officio
do gover nador do Estado de Pernambuco sobre
transprrt- de malas pela Estrada de Ferro do
Recife á Varzea e Deus Irmãos, e que lhe foi
remetticb em 12 do agosto ultimo.

Requerimentos despachados

Dr. Antonio Vez Pinto Coelho da Cunha.—
Compareça nesta Directoria Geral para re-
ceber guia.	 . ,

Alexatider Man .-0 mesmo despacho.
José Moreira de Figueiredo'Vasconcellos.—

Compareça nesta Directoria Geral.

Directoria Geral de Obras e Viação
Expediente de 14 de setembro de 1899

Autorizou-se o director da Estrada de
Ferro de Paulo Affonso a . vender em hasta
publica, cuja concurrencia terá Jogar em Pi-
ranhas, o material pertencente á lancha de
que trata o seu officio n. 59, de 9 de agosto

Dia 15. .
Transmittiu-se á Legação do Brazil,em Lon-

dres, em solução ao seu officio n. 19, de 3 de
junho ultimo, a informação prestada pelo go-
verno do. Estado de Pernambuco, relativa-
mente ao estabelecimento de um deposito do
carvão na ilha Fernando . de Noronha ou na
ilha Rasa, á vista do que propoz J. H. \Vila
hins, negociante em Cardiff.-

— Communicou-se áCamara 'dos Deputados
que o Governo não se oppõe á pretenção da
Companhia Viação Ferrea e Fluvial do Tocan-
tins e Araguaya de paralysar os trabalhas
da Estrada de Ferro de Alcobaça á praia da
Rainha, affin de rever o respectivo traçado,
de modo a ligar as partes na,vegaveisdaquelle
rio, vencendo os obstaculos que ás communi-
cações offerecem os trechos encachoeirados;
devendo, porém, o novo traçado ser subrnet-
tido à approvação do Governo dentro do prazo
de dons annos...

Requerimentos despachados.	-
Companhia Estrada de , Ferro Conde d'Eu,

pedindo autorização para adquirir por conta
do custeio, em duas prestações annuaes, uma
machina pequena de 10, 1/2 toneladas para
evitar o emprego de trabalhadores na mano-
bra vagões, do molhe de Cabedello. 1---0 pedi-
do poderá ser satisfeito si a companhia offe-
recer garantias de que, nas despezas da es-
trada, depois de substituido o Serviço dos tra-
balhadores pelo da machina, , será effectiva-
mente apurada semestralmente a , economia
com os salarios dos 16 trabalhadores.

Hermogenes Ferreira de . Carvalho, pedindo
pagamento de gratificação de '1 de janeiro de
1897 a 24 de outubro de 1898, em que diz ter
exercido o cargo de guarda do material da
extincta Comnaissão de Melhoramentos
rio Parnahyba.— Prove cr . supplicante que
desempenhou a çommjsão de que foi incum-
bido, para se lhe reconhecer o seu, direito
até a data em que foi dispensado.

Banco Brazileiro. declarando que,á vista do
despacho deste Ministeriopublicado no Diario
Official de 11 de agostoUltimo;não pôde o em-
preiteiro continuar na construcção da Es-
trada de Ferro Petrolina e Parnahyba.—Em
2a de novembro de 1898 requereu a Compa-
nhia Estrada de Ferro Petrolina e Parnaliyha
permissão para iniciar a construcção da estra-
da de sua concessão independente de deposito
prévio da quantia necessaria para a constru-
cção ias obras durante o primeiro anno. Esta
permissão autorizada por despacho de 21 de
dezembro daquelle anuo ficou definitivamente
consignada nos termos e com as clausulas
constantes do decreto de 2 de maio do cor-
rente anno. A companhia, porém, não se ha-
bilitou a gosar da permissão concedida, uma
vez que não assignou o termo, obrigando-se
ao cumprimenio das condições impostas ao
seu pedido. Logo não podia ter .dado regu-
iarmente começo as obras de construcção de
sua estrada pelo regimèn do citado decreto.
Não o fez tombem pelo regimen anterior,
visto não haver entrado com deposito a que
era obrigada. Logo não tem valor algum a
declaração que faz o seu representante ha
presente petição de . ter sido forçada á sus-
pender as obras de construcção, do que. aliás
não ha noticia officio' nesta Secretaria de Es-
tado. Não ha, portanto, , que prover sobre a
alludida declaração.

• ,
DIRECTORIA. GERAL DOS CORREIOS •

Requerimento despachado 	 . .
Victor Manoel Rebello das Neves, carteiro

de 2a classe dos Correios do Districto Federal,
pedindo certidão do • tempo em . que serviu
como servente do correio ambulante.—Dè-se
certidão.

ADMINISTRA.Q.k0 DOS CORREIOS DO Dr:waren
PEDERAL E ESTADO DO ItTO DE JANEIRO

Por portarias de 13 do corrente, foi exone-
rado da togar de estafeta, de Catitazallo,
agencia á estação o cidadão Osorio José Go-
mes, sendo nomeado para substituil-o o ci-
dadão Demetrio Camillo da Silva.

Stiprevao Tribunal Federal .

. JURISTRUDEriciA.

Habe is-corpus—Não vencida a preliminar de,
adiar-se o julgamento do feito até o roce-
.bimento das informações, solicitadas, Visto
serem dispensaveis, pelo que consta dos
autos, é concedida a impetrado ordem de
soltura, :por não , haver justa causa para a,,
prisão preventiva do paciente, ao tempo
em que foi decretada, desde que não havia
sido qualificada como criminosa a sua fal-
lencia, e por já ter decorrido mais de uni
anno após a declaração da mesma fallencia;
sendo, portanto, inadmissivel a 'prisão do
indiciado, mesmo em 'crime • inafiançavel;
antes da respectiva pronuncia • .
N. 1.242—Vistos, relatados e • discutidos '-

estes autos de recurso de habeas-corpus,inter-
posto por Ermelino de Mello, não .vencendo
a preliminar de adiar-se o . julgamento do
feito até o recebimento das informações soli-
citadas ao juiz de direito da comarca da Lapa,
Estado do Paraná, por ter-se reconhecido-se-
rem eitos dispensaveis, attento o que consta
do processo: .	 , •

A ccordão dar provimento ao mesmo recurso
para conceder, como concedem; a ordem de
soltura impetrado, não.,só por não haver
justa causa -para a prisão preventiva do pa-
ciente ao'tempo em que foi esta decretada,
desde que ainda não tinha sido qualificada
sua tallencia, em ordem a veriticar-se a exis-
tenda de qualquer dos crimes- previstos no-,
art. 336 rio Codigo Penal, como tambein por
já haver' decorrido mais de um anno, após a
declaração da alludida fallencia, e, portanto,
Ser inadmissivel a prisão do indiciado,mesmo
em delicto inafiança.vel,, antes da- referida .
pronuncia, em face da terminante disposição
dos arts. 13 § 40 da lei n. 2.033, de go de
setembro de 1871, e 29 § 3 0 do regulamento
n. 4.824,de 22 de novembro do referido a,nno. .
Custaa ex-causa.

Supremo Tribunal Federal, 5 de agosto de
1899. —Again° e Castro, presidente. —Manoel
Murtinho,.apenas pelo primeiro ,fundamento:'
Piza e Almeida.— Joio Pedro.— Lucio de'
Mendonça.— Macedo Soares.— Pindahiba de.
Mattos.—Andrá Cavalcante.— Pereira Franco
—H. do Espirito Santo.— An2erico Lobo:
Tendo sido vencido na preliminar, concedo
soltura ao paciente, cuja fallencia fôra de -
cretada aos 21 de agosto de 1897 e cuja prisão
preventiva foi determinada em 1 de junho de -
1899, quasi dous annos depois.

Os syndicos definitivos da massa toando ,
prestaram as contas 'de liquidação em 15,de
m iro de 1898 e não consta dos auto? 'termo
algum posterior do processo, nem que 'em-
baraço oppoz o paciente ás funcções dos •
syndicos e do curador geral; tão pouco qual-
quer occultação ou sonegação de bens; demora „
de arrecadação, recebimento de quantias,,
pratica de acto lesivo á • Massa, subtracção de
documentos .ou desvio de- correspondendo
(art. 6° do decreto n. 917, de 24 de outubro
do 1890). •	 ,	 '	 ,

Parado o processo de falleneia, o acto de
sahir o paciente de Lapa para Corytiba (onde ,
a massa tinha bens de mais valia) só de per
si não justifica a sua prisão preventiva, dis-
posta no art. 16 comparado coda o 14 do de-
creto u. 917, porque este artigo presnppõe
processo cio andamento, actos e-reuniões a
que deve assistir o falado e a exi;.n.;enciade
prestação de informações, feita .pelo
syndicos e curador fiscal.

Como quer que seja, - não se comprehende
come a prisão nos caos do art. 16 co decrete

Ministerio da Marinha
Por portarias de 15 do corrente
Foi exonerado, O seu pedido, do cornmando

do aviso Fernandes Vieira o capitão-tenente
Manoel Joaquim Nobrega de Vasconcellos, e
nomeado para substituil-o o ()tildai do igual
patente Manoel Pereira Teixeira Junior

Foi exonerado Felippe Murillo Ferreira do
cargo de secretario interino da capitania do
porto do Estado de Pernambuco, e nomeado
João Sabino Pereira Gil aldes para exercer o
Mesmo cargo.

• —
Requerimentos despachados

Maria da Graça Araujo. — Mantenho o
despacho do meu antecessor.

V. Pinto (Sc Comp. — Sellem o requeri-
mento.
• Antonio Fernandes Ribeiro. — Indeferido.

Socidté Anonyme du Gaz de Rio de ;Luzeiro.
Compareça á Secretaria de Estado para

rectificar a conta que apresentou.
Joaquim Alfredo Corrêa de Mello. — Não

pada ser attendido por ser o legar de con-
curso e achar-se provido interinamente..

Empraza Brazileira de Gaz Acetyleno. —
O Governo não pôde estar , dispendendo di-
nheiro com substituição de objectos de illumi-
nação.
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mais de um anno depois do afastamento do
domicilio, facto certamente conternporaneo
da prestação de contas dos syndicos.—Joao
B trbalho.—G. de Carvalho. Vencido na pre-
liminar. Vencido temiam na decisão de me-
ritis . Negava provimento ao recurso.

Não é somente no despacho da qualificação
da fallencia que o juiz desta pólo mandar
prender o falido ; pode elle decretar a prisão
do fallidcadesde o despacho da declaração da

Jallencia, e neste mesmo despacho (decreto
n.. 917, de 189D, art. 6 0 _ paragrapho unico
lettra d e art. 16).
• Esta prisão é preventiva, ainda quando te-

nha por fim evitar que o fallido perturbe a
marcha da liaui lação, porque; á vista deste
seu procedimento, o falido se torna suspeito
O a sua má fé se revela: á preventiva, tanto
mais porque tal procedimento do falido, as-
sim como o de occultar-se, o de ausentar-se
sem licença do juiz, o de não comparecer,etc.,
é elemento para a classificação de sua quebra
como culposa (art. 80 § 4° do decreto).

Por outro lado, a quebra culposa ou frau-
dulenta constitue um crime de natureza es-
pecial: separa-o dos crimes em geral a cir-
curnstancia de que a, sua existencia somente
pôde ser apreciada no processo de fallencia, e
elle só se pode considerar consumtnado, si
não obsta aos effeitos criminaes da cessação
dos pagamentos; o desinteresse dos credores
quer pelo pagamento, quer pela concordata,
quer mesmo pelo accordo com todos os cre-
dores (arts.43 e 44 e arg. desses artigos e do
art. 84 do decreto).

Assim sendo, é contemporanea deste crime
a sentença da sua qualificação e não ha como
applicar, no caso delle,a disposição do art. 13
da lei n . 2033,. da 1871, sobre a faculdade da
prisão do indiciado somente , dentro de um
atino do commettimento do delicto.

Era sufficiente a retirada do paciente para
Corityba, onde foi preso,para fundamentar a
sua prisão.	 • ,

Habeas-corpus. Não toma o tribunal conhe-
cimento do recurso interposto pelo pro-
curador seccional do despacho que concedeu
habeas-corpus ao recorrido, porque da de-
cisão que concede habeas-corpus não se dá
recurso, em face da lei
N. 1.249—Vistos, expostos e dis medos os

autos de recurso de habeas-corpus em que é
recorrente o Dr. procurador dá Republica na
secção do Rio Grande do Sul e recorrido Hen-
rique F. Alvares, accordam, preliminarmente,
não conhecer do recurso, tomado por termo a
fia. 18 v. e .19 do despacho que concedeu
habeas-corpus ao recorrido, pois da decisão
que concede o habeas-corpus não se admitte
recurso, incompativel com a indole e natu-
reza de tal instituto, introduzido unica-
mente em favor e defesa da liberdade indivi-
dual, razão pela qual não se manteve na le-
gisla,ção processual da Republica, nem o re-
curso ex-o fficio estabelecido pelo art. 69 n. 7°
da lei de 3 de dezembro de 1841 e art. '438
n. 8,do regulamento n. 120, de 31 de ja-
neiro de 1842, e, ao contrario, do processo da
justiça federal se acha manifestamente ex-
cluido qualquer recurso de decisão de ,habeas-
•corpas, art. 49 do decreto n. 848, de 11 de
outubro de 1890,. art. 67, paragrapho unico,
do regulamento • interno deste tribunal
art. 23, paragrapho unico, e 54 n. I da lei
n. 221, de 20 de novembro de 1894.

Custas ex-causa.
Supremo Tribunal Federal, 5 de agosto de

1899. —Aquino e Castro,. presidente. —Luci°
de Mendonça, relator para o accordão. —Pisa
e Almeida .—Pindahiba de Mattos.—Macedo
Soares. — Bernardino Ferreira. — Anzerico
Lobo .—André Cavalcanti .—Pereira' Franco.
—Joeto Barbalho.—G. de Carvalho.—Herminio
do' Espirito-Santo, vencido. Não é tão liquida
a questão de não ser recorrivel a decisão

. que concede habeas-corpus, como pareceu ao
acoordão, que, peremptoriamente, decidiu que
semelhante recurso era incompativel com a
indole desse instituto. A lei de 3 de dezena-
bro de )841, e seu regulamento, que ainda

vigoram no'qüe não foi revendo estatuiu
para a decisão que concedia habeas-corpus
recurso ex-officio, que tinha por fim abrigar
os grandes interesses da justiça do arbitrio
da autoridade, que concede habeas-corpus
aqueles que não estivessem soffrendo con-
strangimento em 'sua liberdade: e
nunca houve quem se lembrasse de dizer que
o referido recurso era incompativel com a

•indole do habeas-corpus
Outra é a razão pela qual hoje não usam os

juizes de taés recursos, e é que, pela modifi-
cação introduzida no processo criminal, a au•
'bridada só age por provocação da parte,. ou
de representante da justiça ; e sendo assua,
a este deve caber 'o recurso, que, ao-interesse
da lei e da sociedade, • era provocado pelo
proprio jniz.

Sobre habeas-corpus nada adeantou a lei
que organizou a justiça federal, ao que já
havia sabiamente estatuido a lei de 20 de
setembro de 1871, que, .a seu turno, não
deixou sem defesa os interesses Aa. justiça,
nein á merca do arbitrio dos juizes, que abu-
sassem 'da boneessão de habeas-corpus.—Ma-
noel Murtinho.—Joã'o Pedro.

Recurso crime. —E' dado provimento ao re-
curso interposto do despicho que deixou de
receber a denuncia apresentada pelo pro-
curador seccional contra o presidente de um
conselho municipal, -pelo facto de haver
expelido titulo de eleitor federal 'a cidadão
não qualificado, e manda-se que pira os
fins legaes . seja recebida a mesma denun-
cia.

A razão dada para o não recebimento • foi
considerar-se ojuiz seccional incompotente,
por tratar-se de eleição para membros do
conselho municipal e juizes de paz e referir-
se o arti.173 do Codigo Penal aos crimes con-
tra o livre exercicio dos direitos politicos
praticados por occasião de eleições fe-
deraes.
N. 84. (1° accordilo.)—Vistos e relatados es-

tes autos de recurso crime, entre partes,, re-
corrente o procurador seccional no Estado de
Santa Catherine e recorrido Innocencio José
da Costa Campinas, presidente da Intenden-
aia Municipal, dão provimento ao recurso
mandando que o juiz a quo, reformando o seu
despacho, receba a denuncia apresentada pelo
recorrente.

Supremo Tr i bunal Federal, 12 de abril de
1899. —Aquino e Castro, presidente.— Pe-
reira Franco .—Macedo Soares.—Piza e Al-
meida tio Pedro.—Bernardino Ferreira.
—Americo Lobo .—Luclo de Mendonça.—Ma-
noel Martinho.—G. de Carvalho.— Pindahiba
de Mattos.—H. do Espirito Santo.

Recurso crime—E' dado provimento ao re-
curso interposto do despacho que julgou
improcedente a denuncia a que se refere o
accórdã:o anterior, para o fim de ser pro-
nunciado o recorrido como incurso no
art. 208 do Codigo Penal, 'porquanto o
facto pelo qual foi o recorrido denunciado,
na qualidade de presidente da éommissão
municipal, creada para um serviço federal,
estácomprehendido na disposição dos artigos
20,n. 4, da lei n. 221, e 54 dalei n.33,
de 1892.

A falsificação de um titulo de eleitor, in-.
cluida entre os crimes de que trata
o Codigo Penal no liv. 2^,- tit. 5°, ca-
pitulo unico, secção 1°, é crime que
affecta o exercicio dos direitos politicos da
mesma natureza dos que são definidos pela
citada lei n. 35, de 1892.

N. 84 (Segundo accordão).—Vistos, expos-
tos e discutidos estes autos de recurso crime,
interposto pelo procurador seccional do
Estado de Santa Catharina do despacho do,
respectivo juiz de secção, que julgou impro-
cedente a denuncia dada contra Innocencio
José da Costa Campinas, presidente da Inten-
dencia Municipal da capital do dito Estado,dão
piovimento ao mesmo recurso, pelas razões

•

em que se fundou o ministro procurador-
geral em seu officio fia. 69 v. e nesta con-
formidade pronunciam o recorrido como
incurso no art. 208 do Codigo Penal„ pagas as
custas a final.

Supremo Tribunal Federal, 12 de agosto
de 1899.—Aquino e Castro, presidente. —Pe-
reira Franco.—Pindahiba de Mattos.—Piza
e Almeida.—Macedo Soares.—Americo Lobo.
—Bernxrdino Ferreira .—G. de Carvalho.—.
André Cavalcanti—H.do Espirito Santo, ven-
cido. Neguei provimento ao recurso. —Ma-
noel Martiraho.—Jotto Barbalho . Fui presente.
—Ribeiro de Almeida.

Recurso crime—Como preliminar, é julgada
prescripta, pelo decurso de mais do um
armo entre o delicto e a pronuncia, a acção
proposta pelo procurador seccional contra
os recorrentes, pronunciados como incursos
no art. 49 da lei n. 35, do 1892, pelo facto
de não terem, como membros da commissão
municipal, remettido• ao juizo seccional
cópia do alistamento eleitoral. 	 •

Quando não fosse applicavel á esPecie a
prescripção estatuida no art. 85 do Codigo
Penal, prevaleceria a germina disposição
do art. 154 do Codigo 'do Processo Criminal,'
que estabelece a prescripção de um armo e
dia para as acções criminaes intentadas por
queixa ou denuncia em crimes de respon-
sabilidade.
N. 85—Vistos e relatados os autos de re-

curso crime, interposto pelo coronel José
Eloy da Costa, Henrique de Alencastro Au-
tra,n e A. Martins de Barros, do despacho de -
pronuncia do juiz seccional do Estado do
Ceará, contra os mesmos, proferido era pro-
èesso instaurado por denuncia do respectivo
procurador seccional, pelo crime previsto • no
art. 49 da.lei n. 35, de 26 de janeiro de 1892,
discutida a meteria, e proposta a preliminar'
da prescripção, da acção, accordam em pro-
nunciar a extincçã,o da accusação movida aos
recorrentes, attendendo a que dos autos evi-
dencia-se que o lapso de tempo decorrido, do
facto a elles imputado, como membros da com-
missão municipal, de não terem remettido ao
juiz seccional cópia do alistamento eleitoral,
de julho de 1897, ode uni anno e cinco mezes,
e mais que sufficiente para fazer cessar o pro-
cedimento criminal ; porquanto:

Considerando que, quando não fosse appli-
cavei á presente acção a prescripção esta-
tuida no art. 85 do Codigo Penal, que, para
medida desta, tomou o prazo da pena restri-
ctiva da liberdade, mantendo-se uma inter-
pretação puramente litteral, e prejudicial
aos indiciados em crimes passíveis, não de re-
stricção da liberdade,mas da suspensão tempo-
raria de direitos politicos;ha para regera es-
pecie sujeita a generica disposição do art. 154
do Cocligo do Processo Criminal, queestabele-
ce a prescripção de um anuo e dia para as
acções criminaes, intentadas por- queixa ou
denuncia, nos crimes de responsabilidade,
assim julgando, dão- provimento ao recursa
para pronunciar a prescripção da acção.

Custas ex-causa.	 •
Supremo Tribunal Federal, 22 do abril de

1899. — Aquino e' Castro, presidente. — H.
do Espirito Santo. — Pereira Franco.
,cedo Soares. — André Cavalcanti. — Manoel
'Murttnho. — Lucio de Mendoncl. — G. de
Carvalho (pelo primeiro fundamento)— Toa,

'Pedro, de accordo com o Sr. ministro G. de
Carvalho. —Americo Lobo, votei de accordo
com a maioria, por virtude da disposição do
art. 84 comparada com textos dos arts. 85,
106 e 167 do Codigo Penal e com o
art. 49 da lei n. 135. —Piza e Almeida, ven-
cido. Trata-se nestes autos de. recurso in-
terposto do despacho que pronunciou os re-
correntes como incursos no crime definido no
art. 49 da lei n. 35, de 26 de janeiro de 1892,
punido com a pena de suspensão de direitos
politicos por dous a quatro annos.

Foi julgada prescripta a acção pelo de-
curso de mais de um armo entre o delicto e
a pronuncia. Julguei improcedente a pre-
scripção proposta e vencida.
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A applicação das regras prescriptas pelo
Cedigo Penal é Codigo do Processo deve-se
estender aos Crimeá,e contravenções preVis-
'Os por leis porfiou lareá,quanclo essas leis não
teem estabelecido uma prescripção especial.

O Codigo Penal e o do Processo formará o
direito geral é commum; a regra Pela qual
&aram elles á duração da acção deve, pois,
ser apancada a todas as acções, salvo deroga-
ção especial e positiva.

Cem excepção da ,disposição do art.83, que
regula a prescripção da acção nos crimes pu-
nidos exclusivamente com pena pecuniaria, o
Codigo Penal no art. 85 só contem regras
com relação á prescripção da acção de cri-
mês punidos com penas restrictivas da liber-
d,ade, isto é, cena penas de prisão. -

'Não havendo razão juridica para suppor
, que o legislador quizesse tornar haprescripti-
irei este delicto, censo o fez em relação ao
crime de moeda falsa, quando o ,réo é domi-
ciliado ou está homisiade em paiz estrangeiro
(lei n.515, de 3 de novembro de 1898, art.14);

• nem :se podendo, por serem heterogêneas,
achar analogia entre estas duas especies de
pena,para serem applicadaa á prescripção no
easo de imposição de pena de suspensão de
direitos politicos as disposições concernentes á
prescripção de crimes punidos com pena de

'prisão ; e contendo o Codigo do Processo dis-
posição especial applicavel, a elle se deve re-
porrer para resolver Si a acção criminal está
rescripta.
• Pelo art.150 deste Co digo,todo o cidadão pode
denunciar ou queixar-se perante a autoridade
Competente de qualquer empregado publico
pelos crimes de responsabilidade no prazo de
três annos,mas nos termos do art.154— a ac-
ç -Oo para verificar a responsabilidade dos em-
Pregados publicos deverá 'ser intentada °X-
officio pela autoridade judiciaria ou por ordem
•superior, dentro de oito annos depois do
crime. éonnnettido ; será, porém, dentro de
armo is dia, sendo intentada pelo proprio
queixoso; por qualquer do povo, ou pelo es-
trangeiro, mas somente em causa própria,
nos crimes ahi especificados.
' O exame do disposto na segunda parte do
citado art. 154 convence que não tem appli-
cação ao caso presente, pois regula somente
as hypotheses nella previstas. A regra isee
deve ser applicada contém-se nos arts. 150
e 154, 1' parte, e por ella é evidente que
prescripta não está a acção criminal.—Pin-
dahiba de Mattos, vencido pelos mesmos
fundamentos do Veto do Sr. ministro Piza e
Almeida. ,	 •

Recurso crime. E' dado provimento ao re-•..	 . cuesó para, alterando o despacho recorrido,
pronunciar o réo como incurso, não só no
art. 193 paragrapho ,unico do codigo penal,
mas tambem no art. 338, n. 5,,do mesmo
codigo, pelo facto de haver,na qualidade de

- carteiro , da administração do Correio, se
apoderado de uma carta confiada á repar-
tição, e depois de abril-a, tirado o conhe-
cimento que a acompanhava da; remesSa
de um volume destinad.o a terceiro e do
csnal se apropriou, mandando recebel-o por

, outrem munido do does:Mente súbtrahido ;
pêlo que, além do crime de responsabili-
dade, cOmmetten o de estellionato, devendo
ser arabos julgados, como connexos, pela
justiça federal, competente para o pro-
cesso por ser a j urisdicção preferente, como
privilegiado, para o crime de responsabi-
lidade

N. 89 — Vistos, expostos o discutidos estes
autos de - recurso crime entre partes, como
recorrente o procurador seccional do Dis-
'tricto Federal e recorrido João Albarade
Dias :

Accordão dar provimento em . parte, ao;
alludido recurso para alterando o despacho
'de fl. 74, pronunciar, corno pronunèiam, o i
recorrido, como incurso, não só no art. 193,
paragrapho unice, do codigo penal, conforme
Julgou o juiz, aquo mas tombem no art. 338,
'É: 5'y do mesmo cgdigo, por quanto do suiu.•

mano de culpa está provado que o réo, ora
recorrido;ná qualidade de carteiro dei' classe
da administração do Correio Federal desta
Capital; apoderara-se de uma carta confiada
a essa repartição, e, depois de abril-a tirando
de dentro della, um conhecimento' de re-
messa de 'uma caixa com duas peças de Seda,
pela Estrada de Ferro Central do Brazil, do
que resultou a suppressão de tal carta, man-
dara receber por outrem, munido daquelle
documento, o objecto enviado a terceiro, do
qual se utilizou posteriormente, pelo que,
além do crime de responsabilidade consis-
tente na atipPressãO de correspondencia, pos-
tal, 'praticado pelo recorrido como empregado
do Correio, ainda elle commetteu o crime
comÉnum de estellionato, usando de arti-
ficio fraudulento, afim de procurar proveito
para si.	 •.

E, como esses delictos, embora completos e
distinctos, são, todavia, connexos entre si,
porque o primeiro ministrou Meio para a
perpetração do 'segundo, deve o. conhecimento
de ambos competir conjunctamente á justiça
federal, per onde tem corrido o respectivo
pró-cesso, por ser ella a jurisdicção preferente
como foro privilegiado, que é, para o crime
de responsabilidade.

Custas, pelo recorrente.
Supremo Tribunal Federal, 15 de julho de

1899. —Asulno e Castro, presidente. —Manoel
Murtinho .-Pisa e Almeida .-Pereira Franco.
---Pindahiba de 'Mattos.—G. de Carvalho,
vencido em parte, divergindo da conclusão
do accordão, somente para pronunciar o recor-
rido como incurso no art. 189 do Codigo
Penal, ateai de tambem incurso no art. 338,
n.s 5, do mesmo codigo.—Joda Barb .—
Lucio de Mendonça.— André Cavalcante, ven-
cido.—Bernnardino Ferreira, vencido. Para
melhor elucidação de meu voto transcreverei
a confissão do réo, que se acha a fls. 8 e
é a seguinte: «que encontrando no escaninho
do correio geral uma carta, um pouco aberta,
vio que ella continha • um -conhecimento de
'uma caixa com duas peças . de -seda; que vio-
lando essa carta retirou o conhecimento e
mandou um carregador á Estrada de Ferro
Central buscar a dita caixa; que levando-a
para sua casa tirou 'de dentro delia dons
cortes de seda gris-perle; e que vendeu um
corte ao Sr. Paranhos, estabelecido á rua da
Passagem n. 11,e o outro reservou para fazer
deite presente	 urna sua afilhada de nome

Desta succinta narraçio do facto resulta
que a-violação da carta foi o meio que em-
pregou o réo afim de realiazr a sua intenção
que era unicamente apoderar-se' ao conhe-
cimento para obter as , peças de seda '; é,
assimsendo, é evidente que esses deus crimes
se acham tão intimamente ligados, como a
causa ao effeito; que se transformam em uma
só figura— a do estellionato. 	 •
• E' certo que o. proprio accordão reconhece
que o primeiro crime ministrou meio para a
perpetração do segundo, porém, chega no
emtanto á conclusão de que são puramente
connexos. • .

Mas, como muito bem observa Garraud,
tratando - deste delicado assumiste, muitas
vezes entre- dous crimes haverá indivisibili-
dade e não simplesmente - connexidade.

• Assim, O crime commettido para consumara
exeCii.ção de 'urn outro, crime, forma com este
ultimo um todo indivisivel. Traitd de Droit
Penal Français, vol. 3 pag. 220.'
. Igual doutrina tambem sustenta Faustin
Helio .:	 ,

sc O que neste caso liga os delicies entre si,
não é nem a unidade de ternpo,nem à Unidade
dó' togar, nem Mesmo a unidade, de vontade
confirmada por miá ajuste previo iraia re-
lação de causa a &feito, é o encadeamento
de uma serie de factos - distinctos, nascido um
dos outros e que desde 'então podem .ser con-
siderados censo o desenvolvimento de uma
mesma acção: L' Instruction criminelle, vol.5,
pag. 545:s•	 •	 .	 •• .

O notavel criminalista allemão Franz •_Von
Lisz“traducção do Dr. José Hygino) 'depois
de affirmar que á acção criminosa que ser-

viu de meio para a pratica, de nina outra,
forma com esta uma unidade; Istiando a pri-
meira acção faz parte da qualificação
da ultima, accrescenta em seguida; otí quando
o legislador a presup põe' tacitainente 'corno

meio correspondente a pratica ordinaria.
Tratado de Direito Penal, tomo 2°, pag. 388.
• E isto basta para justificar o meu voto,que
considerava, em vista do art. 24 du, lei que
h. 221, de 20 de novembro de 1894, incompe-
tente a justiça federal para o processo e julga-
mento do réo, por tratar-se de crime dana-
tureza commum. — João Pedro, venCidu, de
accordo com o voto do Sr. Bernardino Fer-
reira. —Americo Lobo, vencido. E' meu voto-
pronunciar o recorrido no are. 356; combis -
nado com a segiinda parte do art. 357, do
Codigo Penal, para cujo processo e julga-
mento considero conipetente a justiça fe-
deral; em vista da sentença proferida pelo
tribunal, aos 23 de outubro de 1897, nos
autos de recurso crime n.64, entre partes; o
procurador seccional do Rio de Janeiro, re-
corrente, e ,Diogo Martins Ramos, recorrido
H. do Espirito Santo.' Fui presente. Ri-
beiro de Almeida:

Recurso crime.-DéVelvidos os •autos ao
juizo a quo, afim de ser o recurso inter-

- posto Por parte da justiça intimado ao-are-
corridos e cumprida a diligencia, é dado
provimento ali mesmo recurso,' sendo pra-

, nuriCiados os recorridos como co-mitores
do Crime previsto no art. 265 do Codigo
Penal, combinado com o art. 630, § 3' da
Nova Consolidação das Leis das Alfandegas,
porquanto, si dos autos hão resulta prova
plena, colhem-Se veheinentes indicios . de
haverem os recorridos prestado auxilio
sem o qual não seria commettido o criai e
de contrabando de que se trata, e' tanto
basta para a protiuncia. -

Como instrucção observa o Tribunal que não
devia ter sido admittido a afiançar-se o
réo pronunciado como cumplice, porque a •
cumplicidade em crime de contrabando é •

. hoje inallançavel, nos termos da lei. .
N. 91—Vistos e expostos os autos do re-

curso crime, em que é recorrente o Dr. pro-
curador da Republica no Districto Federal e
recorridos Albino Machado e Joaquim Vi-
cente de Aniorim, afflordam' dar-lhe provi- •
mento pelas razões do recorrente a fl. 152,
conformes a direito e ao quedes autos consta,
pois delles, si não resulta prova' plena, • ,ÇO-
lhein-se Vehementes indicies de haverem os
recorridos prestado auxilio, sem o qual não'
Seria commettido o crime, de que ha pleno
conhecimento, e tanto basta para ,a pronuncia,
nos termos do art. 64, do decreto n. 848, de
11 de outubro de 1890, mandado pbservar
pelo art. 3° da lei n. 515, de 3 de novembro
de 1898; e assim pronunciam os ditos recor-
ridos como co-autores do crime previsto , no
art. 265 do Codigo penal, combinado com o
art. 630, § 3° da Nova Consolidação das Leis
das Alfandegas e Mesas de Rendas e os
sujeitam á prisão e livramento, pagas , por
elles as custas. .

Observam, para instrucção, que não devia
ter sido admittido a afiançar-se o réo Joaquim
Vicente de Amorim, ainda que pronunciado
Oomo cumplice, pois tambom a cumplicidade
em crime de controlando é hoje inafiançavel,
ex-vi do art. 13 da citada lei de 3 de no-
vembro de 1898, de cujo preceito, na parte
relativa ao contrabando, em face dos artigos
265 e 406 do Codigo Penal, necessariamente.
resulta está consequencia ; e tal foi a intelli-
gencia que lhe deu a Commissão de Justiça
e Legislação, do Senado, no parecer sobre a
proposição vinda da, Camara dos Deputados.
(Diario.do Congresso Nacional, du23 de se-
tembro de 1898, pag. 1.065). 	

.

Supremo Tribunal Federal, 2 de agosto de
1899. —Aquino e Castro,- Presidente. --fmcio
de Mendonça.—Piza ç Almeida.— Pereira
Franco .—Pindahiba de Mattos .—G. de Car-
valho.—João Pedro. — Andrd
Manoel Murtinho. — Bernardinô Ferreira.—
A:nzerico Lobo. Fui presente.—Ribeiro de 'At- •
~da.
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. entre partes D. Fi I ici ssi ma de Mesquita
Baumfebler e o Dr. Frederico Henrique Ar-
nold Baumfelder.
. Com effeito, competindo as justiças emp-

lume o processo e o julgamento de inventa-
rios e até a arrecadação de bens vagos, do
ausentes e defuntos, em sitie é interessada a
Fazenda Nadotial (lei n 221;de 20 de novem-
bro cle I894,arts. 32, n. 1 o 35,ns. 1 e2) não
podem os herdeiros dos estrangeiros nem os
representantes da Fazenda optar Pelo foro
federal, a que em summa competiria proces-
sar ejulgar,a.a questões fiscaes ou de direito
internacional privado, inherentes a taes in-
ventarios: dahi a necessidade do recurso ex-
traordinario instituido no n. 2 do art. 61 da
Constituição, por virtude do qual este tribu-
nal julga em segunda instancia . taes ques-
tões.

O mesmo succede no juizo universal da
fallencia, ' onde a Fazenda pode ser interes-
sada Como credora de dividas' de impostos ou
lettras e' titules mercantis (lei- n. 221,
art. 32, n. 3) e onde não é raro surgir ques-
tões de direito internacional privado, 'pelo
que assento que a referencia ao art. 59 § I°
da Constituição no art. 35; n. 2, da lei n. 221,
deve ser substituida por outra ao art. 61,
n: 2.	 •

2. 0 Julgar-se de accordo com o parecer do
Sr. procurador geral da Republica, que o
art. 61, n. 2, só comprehende as arrecadações
de que trata o decreto n. 855, de 'S de no-
vembro do 1851, importa a meu ver, em uma
negação, visto quej conforme a litteral dispo-
sição dos arts.3° e 40, do mencionado decreto,
são os consules estrangeiros os competentes
para administrar e liquidar as heranças de
cujo producto afinale podarão dispor ou re-
rnetter a quem de direito. Seria singular que
a Constituição tivesse incumbido a este tri-
bUnal de conhecer em ultima instancia, de
q uestões de direito internacional privado de-
feridos a consules estrangeiros, por conven-
ção ou afastadas do debate por aquelles func.
cionarios que ex legè serão considerados pelos
tribunaes de paiz como representantes dos
herdeiros para os quaes serão os unicos res-
ponsaveis .

3. 0 Não importa que o recorrente seja M .e-
dor da herança em questão; precisamente é o
juiz da arrecadação o competente para orde-
nar o pagamento das dividas (art. 8° do de-
creto n. 855) e o juiz do inventario dos paes
e avós dos recorridos, adjudicou ao recorrente
todo o acervo hereditario por via de uma sen-
tença revogada por outra em' segunda in-
stancia da qual se interpoz este recurso.
presente.Ribeire de Almeidã.

Revisão eleitoral-Não vencida a preliminar
de se não conhecer do reeurso, por não es-
tar comprehendida entre as attribuições
dadas pela Constituição ao Tribunal a de
julgar da validade ou :nullidade do alista-
mento eleitoral; e tendo-se como apresen-
tada opportunamente pelo recorrido a pe-
tição do seu recurso á junta eleitoral,
contando-se o prazo de 30 dias para a in-
terposição da data da publicação do alista-
mento, que foi feita pela imprensa, é dado
provimento ao recurso interposto pela
commissão municipal de Barra Mansa para,
reformando a decisão que declarou nullo o
alistamento eleitoral, mandar que para os
fins legaes subsista o mesmo alistamento,
visto serem improcedentes os fundamentos
da referida decisão e sua sustentação.

N. 46. Visto, relatados e discutidos estes
autos em que á recorrente a commissão mu-
nicipal do alistamento eleitoeal da cidade de
Barra Mansa, no Estado do Rio de Janeiro, é
recorrido -o Dr. Sebastião Possolo

Proposta e não vencida a preliminar de
cão 'se conhecer ' do recurso, por não estar
omprehendida, quer expressa quer implicl-

temente entre as attribuições commettidas
á justiça federal pela Constituição, arte. 59 e
60, a de julgar da yallidade ou nullidade do
alistamento eleitoral, resolvido que o ora Te-

corrido Dr. Sebastião Possolo appresentoU
opportunaiiiente a petição de seu recurso á
junta eleitoral do Estado, devendo-se,como se
deve, contar o prazo de 30 dias paráa inter-
posição desse recurso na forma do decreto
legislativo n. 184: de 23 de Setembro de 1893,
art. 15, paragrapho unico, da publicação de
alistamento pela imprensa, ,já que essa publi-
cação teve togar, como determina o art. 25
da lei n. 35, de 26 de janeiro de I892,e findou
a 21 de agosto do auno passado a fie. 27;	 -

Dão provimento ao recurso interposto a
fIss 49 e 62 pela . commissão municipal de
Barra Mansa, para, reformando a decisão de
fls. 41, que declarou nullo o alistamento
'eleitoral a que se procedeu nesse muni-
cipio no anuo de 1898, mandar que sub-
sista o mesmo alistamento para os fins le-
gaes, sendo, como são, improcedentes os fun-
damentos da mencionada .decisão e da sua
sustentação a fls. 62. .	 .

Porquanto: 1° é certo que a acta da re-
uniãe dos membros do governo municipal,
para a divisão do municipio em secções e de-
signação de togar para a installação das com-
missões, não fois como manda o art. 5° da lei
n. 35, de 1892, assignada por todos os presen-
tes, pois que deixois de asáignar o vereador
monsenhor Manoel Fornairles Lustosa. (Vide
fls. 7.)•	 s,	 . , ...

Mas si a falta do comparecimento do men-
cionado vereador não impediria o inicio e
proseguimento dos trabalhos regulares da
reunião, para a qual a lei citada, 'art. 60 § 30
exige a presença de, pelo menos, cinco verea-
dores e immedia.tos em votos, visto que, 'além
dello, compareceram seis vereadores e imme-
diatos, é de concluir que a falta da assigna-
tura daquelle vereador (na acta de fls. 7), não
pode ser parte para a nullidade dos trabalhos
de reunião, devidamente authenticados por
assignaturas em numero superior ao minimo
legal, não se alle eando nem provando que,' .
descontado o voto do vereador não signatario,
as deliberações tomadas não poderiam pre-
valecer no todo ou em parte ;

2°, não se mostra • dos 'autos que a com-
missão da 44, secção, (Quatis) deixou de fun-
acionar em dias consecutivos no salão da es-
cola publica do sexo masculino, tendo trans-
ferido, em certos dias, o local dos seus tra-
balhos contra o disposto no art. '9° da lei de
1892;	 ,

Ao documento de fls. 12, firmado pelo
professor publico, aí recorrente oppoz a cer-
tidão de fls. 54, mais completa que a de
fie. 39. a de fls. 56 e afinal o attesta,do dado
a fls. 57, por tres juizes de paz, pelo subde-
legado do districto e muitos eleitores, do-
cumentos estes não tomados em consideração
pela junta recorrida, dos quaes resulta que a
commissão peccional não mudou para outro
edificio nos dias indicados pelo professor, a
sede de suas sessões. •

3.° A sentença recorrida tambem funda a
nullidade do alistamento de Barra Mansa na
circumstancia de não terem as commissões
Seccionaes feito publicar na imprensa o resul-
tado do seus trabalhos. 	 •. •	 .

A disposição do art. 21 da lei n. 35 de-
pende, para se tornar effectiva, da possibili-
dade da sua execução.

Si o legislador dispensa a publicação pela
imprerrsa, onde ella não existe, dispensa im-
plicitamente, onde ella existe, mas já pela
má vontade dos seus proprietarios; já pelas
condições da folha e tempo da sua impressão
não se presta á publicação regular dos alis-
tamentos; ,a exigencia cia lei cede aos casos
de força maior.

Basta ponderar na hypothese dos autos,
que a lei manda publicar o alistamento de
cada secção no prazo de oito dias e o unico
jornal mais proximo e ao qual a junta recor-
rida alinde e o denominado Unido, do qual se
voemos namoros a fis. 10 e 17 e seguintes,_._•folha pequena e hebdomadaria.

E' de toda a evidencia que essa folha não

1
 poderia publicar simultaneamente naquelle
prazo de oito dias; o alistamento das seis
secções que, depois de revisto pela commissão .

Recurso extraordinario - Não é caso de re-
curso extraadinario, com fundamento no

• art. 61, • n.i2,' da Constituição, a decisão
proferida em grão de appellação, refor-
mando a da primeira instancia para o
effeito de annullár a adjudicação feita
em processo de inventario de todos os
bens da herança ao recorrente, na qua-
lidade de credor ; porquanto, não se
trata de espolio de estrangeiro fallecido in-
testado, sem dispor, na terra conjugo ou
herdeiros reconhecidamente taml, caso em
que seria cabido o recurso extraordinario
da decisão que a respeito proferisse a jus-
tiça estadual, porque poderia envolver in-
teresse de ordem internacional.

Na especie, os recorridos, sem allegarem
sua nacionalidade; bUscaram ante a justiça
em que correu a inventario de Sua fallecida
mãe, defender o seu direito hereditario con-

,•tra um credor da herança a quem foram
adjudicados todos os bens inventariados.

O recurso é instituido em beneficio da
herança e não dos credores, que dispõem

• de meios ordinarixts em defesa de seus par-
ticulares interesses.

N. 174- Vistos e • relatados a autos de
recurso extraordinario interposto per Emiti°
Alaphilippe, nos termos do art. 61, § 2°, da
Constituição, e 9 do decreto ri. 848, de 11 de
outubro de 1890, da sentença da arte de
Appellação do Districto Federal, que reformou
a de primeira instancia, proferida no inVen-
tarjo de • Aglae M. Claude, : para o fim de
annullar a adjudicação feita de todos os bens
da herança respectiva ao recorrente, na qua-
lidade d é credor ; discutida a materia e depois
de verificar-se preliminarmente que o jul-
gado recorrido não se comprehendia em ne-
nhuma das especies definidas nas leis invo-
cadas:

Accordam em não tomar conhecimento do
recurso,- attendendo a que não se trata de
espolio de estrangeiro, porquanto

Considerando que na technica juridica não
é licito confundir herança 'cern espolio, como
ficou estabelecido no julgado (leste tribunal,
de abril ultimo, do recurso ,extraordinario
n. 165, e assim,

Considerando que, na hypothese dos au-
tos não se cogita de bens deixados por es-
trangeiro fallecido intestado, sem deixar na
terra conjugo ou herdeiros reconhecidamente
taes, caso em que se dá o recurso extraordi-
nario das decisões, que a respeite proferein os
juizes e tribunaes dos Estados, porque pode
envolver interesse de ordem internacional

Considerando que os recorridos, sem alie-
gareni sua nacionalidade, buscaram ante a
justiça em que correu o inventario de sua
fallecida mãe defender o seu direito heredi-
tario contra um credor da herança, para quem
por adjudicação passaram todos os bens e em
taes condições incabido era' o recurso insti-
tuido em beneficio justamente da herança e
não dos credores, que dispõem os meios ordi-
narios em defesa de seus particulares interes-
ses;

Assim, • julgando não ser caso de recurso
extraordinario, condemnani o recorrente nas
custas.
• Supremo Tribunal Federal, 19 de julho do

•1899. -Aguiar) , e • Castro, presidente. -H. do
Espirito Santo.- Piza e Almeida. -Pereira
Franco.-Mccedo Soares.-Pindahiba de Mat-
tos.-Lucio de Mendonça, vencido, coheren-
temente com o que expendi em Meu voto no
julgado a que esto se refere. -fedo Pedro.-
Manoel Murtinho.-Andrd Cavaleinti.-Ber-,-
nardino Ferreira .-Americo Lcbo, vencido.

Não tendo tomado parte no julgamento su-
pra citado, declaro que conheço deste recurso
interposto de decisão definitiva proferida em
inventario de ,um casal estrangeiro pelos se-
guintes motivos:

1.00 art. 61, n. 2, da Constituição Federal
refere-se ao juizo universal - da partilha da
herança que, longe de ser restringido, deve
ser ampliado ao -de fallencia, conforme aliás
jase pronunciou a sentença deste tribunal,
dê 31 de agosto de 1898, no agravo n. 261,
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7 21/32 	  75:937$457

2.562:361$637

Em igual perioclo de 1898...

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 14
de Setembro de 1899 	

Hena do dia 15 	

274:881$060 •
-------
2.837:242$697
3.139:690$137

1.009:653M49
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municipal, só pôde em seu todo ser publi-
cado em muitos numeros de 16 de julho a 21
de agosto, portanto, durante mais de um mez.

A declaração do gerente da Unia() a fls. 60
revela a deficiencia de material e do pessoal
da typographia a seu • cargo, e, si dessa defi-
ciencia provieram as omissões na publicação
do alistamento geral, realizado durante mais
de um mez, tambem arguidas pelo recorri-
do, claro é que não poderia a folha publicar
em um só numero., mesmo em dous, todos os
alistamentos parciaes.

4.° Não foi completa a publicação, na im-
prensa do edital eles •traballios da commissão
municipal, faltando-lhe aenunciação da idade
eInais caracteristicos .dos alistados, a notiti-
cação dos interessados para o uso dos recursos
legaes, o fecho e a assignatura.

Mas, as omissões praticadas na publicação
do alistamento pela imprensa ficam3 suppri-
das, uma vez que houve publicação por edital
atfixado no togar do estylo, meio este tombem
legal de publicidade do alistamento, e demais
taes omissões - não foram, propositaes, ten-
dentes a prejudicar o .:direito dos alistados,
porque no caso dos autos, não se allegou;
nem se provou.

Na carta de fl. 60, o gerente da Uniao
declara que o edital do alistamento lhe lôra
rsmettido com todos os requisitos legaes, e
que em razão das circubestancias da type-
graphia . não pôde ser reproduzido com a
devida regularidade.

E aliás quer os/ c iractericos dos eleitores
alistados, quer o aviso aos interessados para
a interposição' dos recursos legaes, constam
do edital de fls, fixado no togar do costume,
como se vê das certidões de fls. 34, 37,58
e 59.

A junta recorrida deixou de attender a estes
documentos para fazer argumento da certidão
de fls. 33, restricta ao termo de encerramento
do lançamento dos eleitores' alistados, no
livro respectivo.

Quanto á authenticidade do edital publi-
cado na imprensa, não foi contestada pelo
proprio recorrido que, ao contrario, a reco-
nheceu implicitamente quando se valeu da
data dessa publicação para contagem do
prazo da interposição do seu recurso ;

5.00 municipio foi dividido em seis secções
e o' edital do alistamento distribuiu os alis-
tados em nove secções.

Cumpre reflectir, porém, que a commissão
municipal teve esse procedimento, em vir-
tude do disposto no regulamento estadual

' n. 20, de 1893, art. 21, por ella invocado em
sua defesa.,

Fôra mais regular que, após ao lançamento
do alistamento pelas seis secções da divisão
municipal, a commissão ora recorrente de-
signasse ás onze secções da divisão ordenada
pela lei estadual e o eleitorado em cada uma
delias comprehendido.

Mas, não basta esta irregularidade q ue,
aliás, o cumprimento de uma ,disposição'legal
explica, para fundamentar 'a nullidacle de
todo o processo do alistamento, não se alle-
gando nem provando que a nova divisão
veiu fraudar do qualquer modo o direitos dos
alistandos:

O que o legislador quer é a verdade, a
,pureza do alistamento, o respeito do direito
eleitoral, que nestes autos não se mnstra
terem deixado de ser observados no alista-
mento da Barra Mansa.

O proprio recorrido, antes de requerer a
nuliidade do alistamento do seu municipio,
recorreu do inclusões indevidas, sendo atten-
dido pela cornmissã,o ora recorrente. (Vide
fls. 34).	 ,

Esse seu procedimento envolveu o reco-
nhecimento da validade dos trabalhos da
commissão ora recorrente, e do anterior pro-
cesso do alis'amento.

E assim julgando, condemnam o recor-
rido nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 14 de junho de
1899.— Aguino e Castro, presidente.— G. de
Carvalho, vencido na Lucio de
Mendonça, vencido na preliminar.— André

Co valcanti.—Pereira Franco.—Macedo Soares,
vencido na preliminar e no merito.— .Too
Pedro.— Pindahiba de Mattos, vencido na
preliminar, qUanto á, °oportunidade do re-
curso de fls. 2.— H. do Espirito Santo, ven-
cido na preliminar, quanto á opportunidade
do recurso.— Mwaoel Murtinho.— Anzerico
Loba, vencido na preliminar quanto á oppor-
tunidade do recurso. Fui presente.— Ribeiro
de Almeida.

-

Appellação commereial— E' provida a appel-
lação e annullado o feito pela illeg,iti-
midade da acção decendiaria proposta
contra o appellante, condemnado a pagar
o saldo de uma cinta, de receita e despeza
feita com urna lancha e reconhecida por
quem se diz ser desta commandante, quando
não consta da conta ser o aPpellante o
devedor, nem se exprime contra elle a
existencia da uma obrigação, que é antes
excluida pelas verbas de credito em que
é nomeado. O reconhecimento foi feito por.
quem não era commandante da lancha ao
tempo das transacções 'a que a coná, se re-
fere e não pôde esta legitimar a acção es-
pecial que foi proposta e que não se re-
valida pela fôrma ordinaria do processo de
embargos, nos termos constantes dos
autos.

de Carvalho.—Macedo Soares.—Andrd
canti.—Joao Pedro.—H. do Espirito Santo.—
Pisa e Almeida.— Pindahiba de Mattos.—'
Luci° de Mendonça.—Manoel lifurtinho.— ,Pe- •
?eira Franco .—Totto Barbalho.

--

Côrte de sl_ppollação
SESSÃO DA CAMARA. CRIMINAL EM 15 DE

•SETEMBRO DE 1899'

Presidencia do Sr. desembargador Azevedo
MI gathões— Secretario, o:Sr. EvariSto
Gonzaga.

Compareceram os Srs. desembargadores
Espineta, Tavares Bastos, Miranda Ribeiro e
Dodssyorth.	 ' ,

Não houve julgamento por falta de numero

—

PASSAGENS

Appellações commerciaes

Ns. 1.59 '9, 1.767, 1.770 e 1.775 --- Ao Sr.
desembargador Espineta.

N..1.568 —Ao Sr. desembargador Tavares
Bastos.
• N. I.148—Ao Sr. desembargador Dods-
worth.

Appellações ,crimes
•

Na. 445 e 469 — Ao Sr. desembargador
Espineta.

Appellaçao civel

N. 1.707—Ao Sr. desembargador Mag4a-
lhães.

Embargos remettidos
N. 1.901.

COM DIA

N. 461.*
	 Vista ds partes

RENDAS PUBLICAS

1.069:291$372
726:578$794

DO RIO DE

30:454$2C2
400:925$566

N. 498. O Tribunal : Examinados estes
autos de appellação interposta por Joaquim
Joé Ribeiro da sentença em que o juiz de
secção do Amazonas, julgando afinal não
provados os, embargos postos á assignação
de dez dias que lhe marcaram Baptista &
Araujo, ora apnellados, condemnon o apeei-
tante a pagar-lhes 14:295$880, saldo da conta
a fls. 5 e 6 relativa á receita e despeza du-
rante o mez de janeiro de 1893, da lancha
Dons de Março e reconhecida por Manoel
Gomes dos Santos, na qualidade de seu com -
mandante.

Vistos os arts. 248 e 287 do regulamento
n. 737, de 25 de novembro de 1850, exten-
sivos á Justiça Federal por virtude 'do dis-
posto no art. 44 da lei n. 221, de 20 de no-
vembro de' 1894'.

Considerando que na conta exhibida não se
nomeia o appellante como seu devedor, nem
se exprime contra elle a existencia de uma
obrigação, que é alli antes excluida pelas
verbas de credito em que elle é nomeado,
como sejam as quantias procedentes dos
appellados, que ahi se diz ter elle recebido ;

Considerando que a conta foi reconhecida
por pessoa que ao tempo das transacções dez-
criptas nella, manifestamente não era cora-
mandante da lancha, de feito, . desde novem-
bro de 1877. sinão antes, até 1 de fevereiro
de 1898,a lancha esteve sob o commando de
Alexandre Alves Suassurana, instituido pelos
appellados, como se vê do theor da conta de
fls. 4 e das contas parciaes de fls. 27 e 62;

Considerando , outrosim, que sendo pri-
meiras na 'conta accionadas as verbas de de-
bito e credito do mez anterior, esta no valor
de 20:019$950,e aquella no de 33:17245,
da,hi já resulta um saldo do 13:172$145,
quasi igual ao pedido dos appellados e saldo
illiquido per não ter sido de nenhum modo
demonstrado ou ao menos especificado;

Considerando que dest'arte a conta ajui-
zada não legitima a acção especial de assigna-
ção, proposta contra o appellante, e que se
não , revalida pela fôrma °Minaria do pro-
cesso dos embargos de fls. 12, em cujo anda-
mento não occorrett -emaná -do da parte, nem
se offereceram documentos ostensivos da
existencia e liquidação de supposto debito, si
é verdade que pudessem os appellados sanar
as lacunas de sua conta com instrumentos
contradictorios: Provendo a .presente appel-
lação, revoga a sentença de primeira ifistan-
eia e annulla o feito sela illegitimidade da
acção vertente; e paguem as custas os ,appel-
lados.

Supremo Tribunal Federal, 16 de agostode
1899.—Aquino e Castro, presidente. —Ame-
rico Lobo .—Bernardino Feri:e.irg.,—Gon,qalves

Em igrial periodo .de 1898...

MI2A. DE RENDAS . D0 ESTADO
JANE n R6

Rendimento do dia 15 de se-

	

tembro de 1899 . 	

	

Idem do dia 1 a 15 	

RECEBEDORIA. DO ESTADO DE MINAS GERAES:
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 15 de se-
tembro de 1899 	 	 58:227$162

Idem do dia I a 15 	 	 618:634$262
Em igual periodo de 1898 	 	 545:174$728
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NOTICIÁRIO'

pagamento sobre as quaes 'proferiu despdcho
de registro, em 15 do corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal:

Publicas-Avisos:
Ministerio da Industria, Viação e Obras

'Tribunal de Contas-Ordens de

Ea.

N. 1.546, de 11 do corrente; pagamento de
1:566$ da folha dos vencimentos do pessoal
empregado na officina, t ypographica da Dire-
ctoria Geral do Estatistica, relativa ao mez
de agosto ultimo;

N. 1.528, de 6 do corrente, idem do ‘27$400
a Soares & Niemeyer, dó fornecimentos é. Es-
trada de Ferro Central , do Brazil no mez de
junho  ultimo ;

N. 1.527, da mesma data, idem de 260$ a
diversos, de fornecimentos á Estrada de Ferro
.Central do Brazil nos mezes do maio e junho
ultimas

N. 1.529, da mesma data,' idem de 8:335$280
a diversos, idem, idem

N. 1.525, da mesma data, idem de 36$ a
A. Guimarães & Comp., idem no mez de abril
ultimo ;

N. 1.524, da mesma data, idem de 130$ a
Leon Rodde & Comp., de fornecimentos á Es-
trada de Ferro Central do Brazil no mez de
maio do corrente anno;

N. 1.526, da mesma data, idem de 394$500
- a diversos, idem nos mezes de abril, maio e.
junho ultbnos ;

N. 1.530, da mesma data, idem de 6$ a
Casar Gomes & Comp., idem no mez do maio
vitimo;

. 1.522, da mesma data, idem de 78$ a
Luiz Macedo, do fornecimento de impressos á
Estrada de Ferro Central do Brazil no mez de
maio ultimo ;

N. 1.523, da mesma data; idem de 14:989$950
a diversos, de fornecimentos á Estrada de
Ferro Central do Brazil nos meus de março,
maio e junho unimos;

N. 1.533, de O do corrente, idem de I :219$820
a diversos, de fornecimentos á Estrada de
Ferro Central do Brazil no mez de maio ul-
timo;

N. 1.534, da mesma data, idem de 561$500
á Estrada de Ferro Central do Brazil, da tele-
grammas, passagens e fretes por ella conce-
didos em proveito dos serviços da Directoria
Geral dos Correios.

-Mi nisterio da Justiça e Negocios Interiores
-Avisos:	 -

N. 6:490, de 5 do corrente, pagamento de
121$ ao Instituto Benjamin Constant, de for-
nec imento á Repartição da Policia desta
Ca pita.'

N. 6.489, de 5 do corrente, idom de 30$ da
pensão do ex-empregado invalido da Casa de
Correcção Benjainia Coelho Borges, relativa
ao mez de agosto ultimo ;

N. 6.507, de 8 do corrente, idem de 36$ a
Leuzinger & Comp., de objectos de expediente
fornecidos oro agosto ultimo ao Juizo Seccio-
nal do Distrieto Federal ;

N. 6.462, de 2 do corrente, idem de 183$333
ao 1° ornejai da la secção da Directoria do
Interior bacharel Palmito Joaquim da Costa
Guedes, de gratificação relativa ao mez de
agosto ultimo ;

N. 6.359, de 17 de agosto, idem de 75$187,
de diferença de gratificações não recebidas
em maio e junho pelo pessoal interino das
diversas circumscripcões policiaes.

-Ministerio da Fazenda:
Officio n. 664, da Directoria da Casa da

Moeda, de 5 do corrente, pagamento de 420$
a diversos, de saccos fornecidos áquelle esta-
belecimento no mez de agosto ultimo.

Requerimentos:
De Francisco Monteiro Berquá, pagamento

de 105$ de seus vencimentos do mez de setem-
bro de 1893 como auxiliar do bagagens da

Hospedaria de Iminigrantes do Pinheiros; os
quaes deixou de racebar por achar-se em ser-,

•viço militar;	 's	 .	 •
De Leuzinger & Comp.

'
 idem de 54$ . de

objectos de- expedierita fornecidos para a
reconversão de apolices-% do 4 V. ouro para
5 0/0 papel.

Representações:

Da 21 8ub-Directoria de . Contabilidade do
Thesouro Federal, de '1, do corrente, paga-
mento de 537$632 a diversos empregados, por
substituições no 'noz d eaa aosto ultimo;

Da 20 Sub-Directoria de Contabilidade do
Thesouro Federal, do 12 do corrente, idem de
1:440$500 a diversos, de fornecimantos e ser-
viços para o Thes:ouro Federal.-

EXercicioS findos-Requerimentos:

Da Companhia' Mogyana de Estradas. de
Ferra, pagamento de 509:400$, 'de garantia
de juros no 1° e 2) semestres de 1897;

De D. Francisca de Assis Almeida, filha do
finado commissario lia armada, José Manoel
de Almeida, idem de 192$ do moio-soldo no
periodo de 19 dejunho a 31 de dezembro de
1897;

Do 2" tenente Eernardino Vieira Lima, idem
de 928470, do imposto de 2 °/„ que lhe foi das-
contsdo em seus vencimentos nos erercicios
de 1893 e 1894;

De Francisco Abrantes, administrador dos
Corraios do Estado de Goyaz, idem do 1:346$240
'de vencimentos no periodo decorrido de 6 de
março a 31 de dezembro de 1897';

De Heloisa Rodrigues de Loureiro Fraga e
outros, irmãos do finado alferes do exercito
Antonio Rodriguas de Loureirõ Fraga Junior,
idem de 323$331, de montepio no periodo de
18 de julho a 31 de dezembro de 1897 ; a

De Olindina Santa de Azevedo Pinta, idem
de 256$ do meio-soldo e montepio de seu
finado marido o I° tenente da armada Fran-
cisco de Souza Pinta, relativo ao periodo de
13 de novembro a 31 de dezembro de 1897. .

' Correio - Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquotes:

Pelo 'Itiperuna, para os portos do sul,
recebendo impressos até as 12 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 12 1/2,
ditas com porte duplo até a 1 da tarde,
objectos para registrar até as 11 da manhã.

Pelo Alexandria, para Santos, Ignape, Pa-
ranaguá, Florianopolis, Itajahy e S. Fran-
cisco, recebendo impressos até a 1 hora da
tarde, cartas para o interior até a 1 1/2, ditas

Hora. Barometro
a 00

Tem peratu-
ra do pr.

Tensão do
vapor

131/M eofm
1

1/2 n. 758.35 21.7 17.03
3 a. 758.62 20.3 17.09
8 a. 757.05 19.8 16.66
9 a. 757.60 21.4 16.53

t/2 d. ' 756.58	 '• 27.6 14.68
3 p.. •	 755.01 29.0 15.71
8 p. 755.67 28.9 13.61
9 p. 757.68 24.5 17.50

com porte duplo até as 2, objectos para re-
gistrar até as 12 da manhã.

Pelo Citld di Milano, para Santos, Rio da
Prata, Matto Grosso e Paraguay, recebendo
impressos , até as 10 horas da manhã, cartas
para o interior até as 101/2, ditas com porte
duplo o para o exterior até ast 1, objectos
para registrar até as 9. lá

':Ifio,
	Pelo Orcana, para Ba .	ernambuco

e Europa, via Lisboa, recebendo impresses
até as 10 horas da manhã, cartas para o in-
terior até as 10 1/2, ditas com porto duplo
e para, o exterior até as 11, abjectos para
registrar até as 9.

Pelu Itluna, para Bahia e Pernambuco, re-
cebendo impressos até as 11 horas da manhã,
cartas para o interiol. ate as 111/2, ditas
com porte duplo até as 12, objectos pura re-
gistrar até as 10.

Pelo Pro vence, 'para Santos, Rio da Prata,
Matto Grosso e Paraguay, recebendo im-
pressos até as' 8 horas da manhã, cartas
para o interior : até as 81/2, ditas com
porte duplo o para o exterior até as 9.

Pelo Pinto, para S. João da Barra, roce-
bondo impressos até as 3 horas da manhã,
cartas para o interior até as 3 1/2. ditas corri
porte duplo até as 4.

Pelo •Coasica, para Santos e Havre, rece-
bendo impressos até as 11 horas da manhã,
cartas para o interior até as 11 1/2, ditas
-com porte duplo e para o exterior até as 12,
objectes para registrar até as 10.

- Amanhã :
Pelo Rio, para Bahia, Hamburgo e Cope-

nhagne. recebendo impressos até as 6 horas
da manhã, cartas para o interior até as 6 1/2, _
ditas com porte duplo e para o exterior
até as 7, objectes para registrar até as 6 da
tarde da hoje.

- Afim do prestarem esclarecimentos, cons
vida-se a comparecer na 5' secção desta
administração o rernettante do uma carta ,
para Antonio José de Souza Magalhães, em,
Lixa-, Filgueiras, Portugal.

~ata C.£11.Ma da Ititisericordia
-0movimento do hoÉpital da Santa Cas.a da
Wilsericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
Ia Saude, de S. João Baptista ., de Nossa Se-.
nhora do ' Soccorro e de Nossa Senhora das
Ddres,em Cascadura,foi no dia 14 de setembro

	

Nac.	 Est.	 'total
Existiam 	 	 502	 857	 1.659

2Entraram 	 	 4	 42	 38
Sahiram 	 	 23	 16	 39.
Falleeeram.. 	 	 4	 6

	

799	 847	 1.614: -Existem 	
O movimento da sala do banco e 4* consu/toe.os

publicos foi, na mesmo dia, de 454 oonomItantes, rara
quaes se aviaram 552 receitas.

Fizeram-se 44 extracções de dentes.

s Directoria de Meteorologia ao Ministerlo da ftlia.rinha-Re-
partição da Carta Maritima-Resumo meteorologia° da estação central, no morro de Santo
Antonio, em 14 de setembro de 1899 (quinta-feira):

Espade de
nuvens

••

Quantidade,
de novena

--
j o
10
10
10
10
10

Temperatura maxima exposta 	 	
31°1 '

>	 >	 á sombra 	 	 31°4
>	 minima 	 	 19,4

Evaporação em 24 horas á sombra... 	  23/0,,0
Duração do brilho solar 	  6h.63
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Observatorio do Rio de amieiro - Boletim meteorologico - Dia 12 de setembro de. 1899:
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0.8
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4h. t 	 759.2. 22.0 2-' 14.5 74 ,_ 5.0 SSE 1.0 - .
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759.9
761.1

21.2
20.8

16.0
16.2

, 86
89	 '

-0.0
2.3

-
SSE

1.0
1 .9 '

-
---	 ,

- Médios 	 760.86 20:86 15. 56 ' ' 83.8 - 1.0 1
,

_

Extremos da temperatura : Maximo 4 h. tarde, 24.4; minimo 7 h .'manhã, 18.9.
Evaporação em 24 horas 1.3.

prio requerimento por um lente da escola ou
pordua s pessoas cenceituaclas.com as respecti-
vas firmas reconhecidas por tabellião; certi-
dões de_ approvação nos seguintes preparato-
riosexigidos para a matricula: portuguez,
francez, inglez ou allemão, geographia, histo-
ria universal, historia echorographia do Bra-
zil, árithmetica, algebra, geometria, trigono-
metria rectilinea, algebra superior, physica e
chimica, historia natural e desenho geome-
trico elementar, ou exame de madureza ;
documento de haverem pago a taxa neces-
saria, attestado de vaccina, certidão de idade
ou documento equivalente.

Tambem serão recebidos, dentro do mesmo
prazo, Os requerimentos dos candidatos a
exames das matarias exigidas para a
obtenção do titulo de agrimensor, os cumes
devem ser instruidos com os documeutos se -
guintes: ' attestado de identidade de pessoa,
passado .no proprio requerimento por um
lente dá escola; ou por duas pessoas concei-
tnadas, com as firmas reconhecidas por tabel-
nó, certidões de approváção nos preparato-
rios seguintes: portuguez, franaez, geogra-
phia e árithmetica, documento de pagamento
da taxa de 100$, attestado de vaacina, certi-
dão de idade ou documento equivalente.

Estará' tambem aberta no mesmo prazo a
inscripção para exames dos preparatorios
necessarios a admissão no 1 0 anno do curso
geral: alg,ebra elementar e' superior, geome-
tria, trigonomatria rectilínea, desenho geo-
metrico e elementar.

•Findo o prazo acima indicado para a in-
scripção, ninguem mais será a alia admit-
tido, em virtude do disposto no art. 34 dos
estatutos vigentes.' • .

Secretaria da Escola PolytechniCa, 15 da
setembro de 1899.- Bacharel, Josè Joaquim,
de Miranda e Horta, secretario.

Gyinnasio Nacional

CONCURSO DE HISTORIA NATURAL	 -

De ordem do Sr. presidente da congrega-
ção do Gymnasio Nacional, faço publico, para
conhecimento dos interessados, que, de ac-
cordo com o art. 4' doreginiento para concur-
sos,apeorovado pelo aviso do Ministerio da JuS -
fica e Negocies Interiores de 26 de julho de
1899,nos dias e horas abaixo desi gnados, effe-
ctuar-se-hão no Externato do Gymnasio Nacio-
nal as provas do concurso para provimento
da cadeira de historia natural . do Internato
do mesmo gymnaSio:

16 de setembro- Prova escripta, ás 11 hce;
ras dâ manhã;	 '

19 de setembro- Prova oral de improviso
e respectiva arguição as 11 horas da manhã;

21 de setembro- Ponto para prova oral
estudada, ás 12 1/2 da tarde ; •'• * •

22 de setembro- Prova oral a respectiva
arguição, ás-12 1/2 horas da tarde;

25 de setembro- Prova pratica, ás 11 he
ras da manhã; ,	 '	 •	 '

'26 de setembro- Leitura da prova escri-
pta, ás 2 horas da tarde;

27 de setembro- Arguição da prova es-
cripta, ás 2 horas da. tarde.

Secretaria do Externato do Gymuasio Na-
cional, 13 de setembro do 1899.- O secreta-
rio, Paulo Tavares.

Internato do Gymnasio
Nacional

CONCURSO DE 'FRANÓEZ

De ' ordem do Sr. director, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que,
desta data até o dia 20 de setembro, ás 2
homs da tarde, acha-se aberta nesta secreta-
ria a inscripção para o concurso á cadeira de
francez do Internato do Gymna,sie Nacio-
nal.

,Para esta , inscripção devem os candidatos
exhibir prova de maioridade e folha corrida,

, provando também que são cidadãos brazilei-
."

Os candidatos poderão, entretanto, acere-
scentar quaesquer documentos de capacidade
profissional em seu abono.. ' 	 •

À inscripção poderá ser feita por procUra
'dor, Si o candidato tiver juste impedimentor

Internato do Gymnasio Nacional, 20 de ju-
nho de 1899.-0 secretario,- Antonio Alves
Corrêa Carneiro.

Tribunal de Contas
-

CITAÇÃO DE RESPONSAVEIS

Pelo presente edital, são intimados os her-
deiros do ex-administrador da Mesa de Rendas
de Mangaratiba Francisco Antonio da Silva
para que, no prazo de 30 dias, a contar da
publicação deste, alleguem o que fôr a bem
cio seu direito relativamente ao alcance 4:le -
5:585$405, demonstrado no processo da to-
mada de suas contas referentes aos periodos

EDITA.ES E ÁVISOS
•Directoria Geral de.Saude

Publica •

•Por esta directoria se faz publico, para
contiNcimentos dos interessados, que, nos ter-
mos do art. 64 do regulamento sanitario, a
administração poderá intimar a deixarem no
lazareto da Ilha Grande os passageiros e
cargas acceitaveis que trouxerem para o
Bra-zil, e a seguirem viagem sem tratamento
qua,rentenario, os navios que houverem car-
regado, em portos infeccionados ou suspeitos,
mercadorias prohibidas para os mercados da
Republica, depois de conhecida nos dites
portos a prohibição constante das portarias
do Ministerio da Justiça e Negados Inte-
riores, de 14 e 17 de agosto ultimo.

Capital Fedel'al, 12 de setembro de 1899.
- Nuno de Andrade.

Côrte do AppellaçãO

Faço , publico que o julgamento da a.ppel,
paliação crime n. 461, appella,nte, Antonio
Eduardo da Silva Santas; anpellado, o major
Manoel Joaquim de Almeida Farias, terá legar
no dia 19 do corrente, na sessão da Camara
Criminal ou nas seguintes.

Secretaria da Côrte de Appellação, 15 de se-
tembro de 1899.- O secretario, Evaristo da
Veiga Gonzaga.

1Escola Polytechnica,

De ordem do Sr. director interino da es-
cola, faço publico, para conhecimento dos
interessados, que, na fôrma das disposições
regulamentares em vigor, achar-se-ha aberta
nesta secretaria, de 1 'a 20 de outubro pro-
ximo, a inscripção para os exames das diver-
sas cadeiras e aulas dos cursos desta escola,
devendo os requerimentos para tal fim ser
entregues na secretaria da mesma escola
até odia 15 do referido Mn.

Os candidato exame,exame, matriculados, de-
verão juntar aos seus requerimentos o talãe
de pagamento da taxa de 50$; os não matri-
culados, a certidão de appruvação nas ma-
terias do anno anterior ao dos exames reque-
ridos e o talão do pagamento da taxa da 50$,
si tiverem pago a de admissão como ouvin-
tes, e a da' 100$ no caso contrario.

Os candidatos á inscripção nos exames do 1°
anno do curso geral deverão juntar aos seus
requerimentos 03 seguintes documentos:attes-
*Lado do identidade de pessoa, passado no pro-

c.
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de 1 de outubro de 1878 a 22 de janeiro de
1879 e"6 de .setembro de 1882 a 20 de dezem-
bro de 1887, quando exerceit amielle Cargo, e
Constituam procurador na sede deste tribunal
ou declarem o seu domicilio para o effeito
de se effectuar noite a notificação das de-
cisões que forem proferidas.
' Terceira Sub-directoria, do Tribunal de

Contas, 13 de setembro de 1899. —Ser vindo de
sub-director, Joaquim Josd Maciel.	 (.

•

Ministerio da Marinha
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

REPARTIÇÃO DA CARTA MARITIMA

Aviso hydrographico n. 66

Macahé

• De ordem do Sr. vice-almirante chefe da
Repartição da Carta alaritima, avisa-se aos
navegantes que, segundo o reconhecimento
•hydrographico do porto de Imbetiba, Orn Ma-.
cahé, feito ultimamente pelos officiaes do
brigue Pirajd, acha-se dealocado o casco sub-
merso constante do Aviso Hydrographico
n. 61, de 28 do março do corrente anno, pu-
blicado por esta repartição. -
• O referido casco está actualmente na se-
guinte posição: 84° NE da ilha dos Papa-
gaios, na distancia de 0,66 milha, e 27° NE
da rocha Moleque; na distancia de 0,17 mi-
lha.

Os rumos são verdadeiros.
Directoria de Hydrographia, 14 de setem-

bro de 1899.—Tito A. de Brito, capitão-te-
nente, director-interino. 	 •	 ('

Repartição , da Carta Ninei-
. tima dos Estados Unidos
do Itrazil

Directoria de Pilar es

AVISO AOS NAVEGANTES

N. 6—Estado do Antazonas—Pharolete da
' correnteza—Rio Amazonas

. De ordem do Sr. vice-almirante, chefe da
Repartição da Carta Maritima, avisa-se aos
navegantes que o pharoleto da Correnteza,
depois dos reparos por que passou, está func-
cionando com a sua luz primitiva, desde o
dia 3 do corrente.
, Directoria dos Pharões, Capital,Federal, 13

de setembro de 1899.—Raymundo Frederico
Kiappe da Cost.1 Rubim, capitão-tenente, ser-.
Jindo de director.	 (.

Capitania do Porto
De ordem do Sr. capitão de mar e guerra

capitão do porto faço publico que até o dia
26 do corrente mez, ao meio dia, serão rece-
bidas nesta secretaria propostas • para sus-
pender as embarcações mercantes que se

•acham submersas nesta bahia.
- Para mais esclarecimentos os concurrentes
podem dirigir-se a esta Repartição.

Secretaria da Capitania do,- Porto, Rio de
Janeiro, 11 de setembro de 1899.—Jose An-
tonio Airosa, secr8tario.

(.

Prefeitura do Distrieto
•Federal

DIRECTORIA. DE ORAS E VIAÇÃO

1, secçao

De ordem do Sr. Dr. prefeito e nos termos
do decreto n. 506; de 3 de janeiro de 1898,
intimo os proprietarios ou procuradores dos
predios abaixo mencionados, a procederem á
demolição (parcial ou total) desses predios,

condemnados em -vistoria, no prazo do oito
dias, contados da data desta publicação, .sob
pena de sor feita a referida demoliçãe pelos
operarios da Prefeitura á expensas dos in-
teressados, conforme preceitua o art. 10 do
citado decreto:

Predios:	 .
N. 33, da rua Dr. Rodrigues dos Santos,

demolição da cobertura ;
N. 309, da rua de S. Pedro, demolição da

parte da ' cobertura correspondente á co-
zinha;

-.N. 164, da rua do Hospicio, demolição
total;
• N. '11, da rua Fresca, demolição da fa-

chada;
N. 32, da rua José de Alencar, demolição

total;
N. 62, da rua Haddock Lobo, demolição da

cobertura e do puxado.
Districto Federal, 14 de setembro de 1899.

O director geral, Luiz Van Erven.	 (•

EDITAES
Tribunal Civil e Cridainal

CÂMARA. CRIMINAL

De citaçae com o praso de 20 dias ao rdo Josd
Gonçalves Rama

O Dr. Enéas Gaivão, juiz da Camara Cri-
minal do Tribunal Civil e Criminal do Dis-
trict° Federal' etc. '

Faz saber aos que o presente edital virem
ou delle tiverem noticia que pela Camara
Criminal deste Tribunal e cartorio do escri-
vão que este escreve, correm e são devida-
mente processados uns autos de summario de
culpa em que é autora a justiça e é réo José
Gonçalves Rama, que foi pronunciado nos
arts. 303 e 134, paragrapho unico, do Codigo
Penal, e tendo o Dr. promotor publico apre-
sentado o libello crime accusatorio são os
termos proceder-se o julgamento do mesmo
réo, mas como se ache este ausente, pelo pre-
sente o cito e chamo para que findos que se-
jam os ditos 20 dias, venha a este juizo, que
funcciona no predio 108 da rua dos Invalides,
offerecer a sea contestação, dentro de oito
dias, que correrão em cartorio, contados da
terminação do proso do presenia3 edital sob
pena de se proceder em todos os termos do
julgamento a sua revelia. Este será affixado
pelo porteiro dos auditorios no togar do cos-
tume e publicado por tres vezes no Diario
Official. Dado e passado nesta Capital aos 14
de setembro de 1899. Eu, José Teixeira
Sampaio, escrivão o, subscrevi. — Endas
G alveto

' s 	• CAMARA CRIMINAL

De citação com o prazo de 20 dias ao réo An-
' tonio da Silva Oliveira

O Dr. Enéas Gaivão, juiz da Camara Cri-
minal do Tribunal Civil e Criminal do Dis-
tricto Federal, etc. :

Faz saber aos que o presente edital virem
ou deite tiverem noticia que pela Camara
Criminal deste Tribunal e cartorio do escrivão
que este subscreve, correm e são devidamente
processados uns autos de su.mmario de culpa
em que é autora a Justiça e é réo Antonio da
Silva Oliveira, que foi pronunciado no art. 135
do Codigo Penal, e tendo o Dr. promotor pu-
blico apresentado o libello crime accusatorio
são os termos proceder-se . a julgamento do
mesmo réo, mas como se acha este ausente,
polo presente -o cito e chamo para que lindo
que sejam os ditos 20 dias,venha a este juizo,
que funcciona no predio n. 108 da rua dos
Invalides,, offerecer a sua contestação dentro
de oito dias, que correrão em cartorio, con-
tados da terminação do prazo do presente
edital, sob pena de se proceder em todos os
termos do julgamento a sua revelia. Este
será affixado pelo porteiro dos auditorlos no
togar do costume,e publicado por tres vezes
no Diario Official. Dado e passado nesta Ca-
pital Federal aos 14 de setembro de 1899. E
eu José Teixeira Sampaiopescrivão, o subs-
crevi.— Endas ,Galvdo.

Segunda pretoria
Cittção

O Dr. Julio de Barros , 	Gabaglia, 2°
pretor do Districto Federal.

Faço saber que por parte mia justiça publica
foi offerecida e por este iffizo recebida uma
denuncia pela qual o réo (3 Widileo Valladares
tem de ser processado\-;•eçurso no
art. 367, do Codigo_, ;porque , não
tenha sido possivel citareájalmente a esse
accusado em razão de não sor encontrado,
nem deite haver noticia, o cito pelo presente
para, depois de findo :o prazo de .20 dias,
comparecer á primeira audiencia deste juizo
e as consecutivas até o final preparo, afim
de assistir a inquirição de testemunhas e se
ver processar pelo dito crime, e bem assim
á comparecer á primeira sessão da junta cor-
reccional, depois de prepando o processo,
afim de ser julgado, tudo Sob pena de re-
velia.	 •

As audiencias realizam-se ás quartas-feiras
e sabbados ás 11 horas, e as juntas correccio-
naes reunem-se ás quartas e sextas-feira, ás
12 horas. "

'E para constar 'ao dito accusado mandei
passar o presente edital, que será afaxado
no logar do costume, 2 , Preteria. Eu, José
Candido de Barros, Subscrevi. ',Júlio de Bar-
ros Reja Gabaolia.

Nona Pretória
•De citaçao

O Dr. Virgilio de Sá Pereira, juiz 91 Pre-
toria do Districto Federal:

Faço saber que por parte da justiça pu-
blica foi oirerecida e por este juizo recebida
uma denuncia pela qual o réo Antonio Gomes
de Oliveira tem de ser processado como in-
curso nas penas do artigo 303 do Codigo
Penal, e porque não tenha sido- possivel citar
pessoalmente a esse accusado em razão de
não' ser encontrado, nem delle haver noticia,
o cito pelo presente para depois de findo o
prazo de 20 dias, comparecer á l a audiencia
deste juizo e ás consecutivas afim' de assistir
a inquirição de testemunhas e se ver processar
pelo dito crime, e bem 'assim a comparecer á
.1° seSsão da junta correccional, depois de pre-
parado o processo, afim de ser julgado, tudo
sob pena-de revelia. As audiendas reali-
zam-se ás segundas e quietas-feiras ás 12
horas, e as juntas correccionaes reunem-se ás
quintas-feiras a uma hora da tarde. E para
constar ao dito accusado mandei passar o pre-
sente edital, que- será affixado no locrar do
costume. '9 0 Pretoria, Capital Federai, 14 de
setembro de 1899.— E eu, João Gonçalves
Guimarães Machado, escrivão, o subscrevi:
Sd Pereira.

De eitaçao

O Dr: Virgilio de Sá Pereira, juiz da nona
pretoria cloCistricto Federal, etc. •

Faço saber que por parte da justiça pu-
blica foi offerecida e por este. juizo recebida
uma denuncia pela qual o réo Bento Coelho •
da Rocha tem de ser processado como incurso .
nas penas do art. 303, ao codig,o penal, e por-
que não tenha sido possiiel citar pessoal-
mente a esse accusado em razão de não sor
encentrado,' nem delle haver noticia, o .cito
pelo presente paraedepois de findo o prazo de
20 dias, comparecer á l a audiencia deste jui-
zo e ás cmisecUtivas, atim de assistir á' in-
quirição de testemunhas e se ver processar
polo dito crime, e bem assim a comparecer á
1° sessão da junta correccional, çtepois de
preparado o processo, afim de ser julgado,
tudo sob pena de revelia.

As audiencias realisana-se ás segundas e
quintas-feiras, ás 12 horas, o as juntas cor-
reccionaes reunem-se às quintas,feiras à uma
hora da tarde. E para - constar ao dito ac- .
cusado mandei passar o presente edital que
será affixado no legar - do costume. • Capi- •
tal Federal, 14 do setembro de '1899. Eu,
João Gonçalves Guimarães Machado, escrivão,
o subscrevi .—&i Pereira..
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Decima terceira Pretoria

Edital de praça com o pazo de 10 dias
O Dr. José Augusto de Oliveira, juiz da

13' pretoria da freguezia çie Inhaúma do
• Districto Federa, etc.

Faço saber:, ,aas que o presiente edital de
praça com o :prazo de 10 dia s virem que o
porteiro dos auditorios deste juizo ha de tra-
zer a publico pregão de venda e arrema-
tação a quem mais der e maior lance offe-
recer acima da avaliação no dia, 27 do
corrente; ao meio dia, . ás portas do predio
da rua do Dr. Archias Cordeiro n. 366,
onde fu nccion a esta pretoria os bens seguintes:
1 carroça de caixão, alta, de 2 varaes com
2 rodas para bois, com algum uso, ,porém
em estado regular, propria para transporte
de adubo e capim avaliada em 200$, que vai
á praça para pagamento da execução que Ma'
noel Duarte de Souza Coelho move a Joaquim
Ferreira Campes e que se acha depositada no
Jogar denominado Capão do Bispo, freguezin
de Inhauma. E quem os ditos bens quizer ar-
rematar, compareça no dia, hora e logor
acima mencionados. E para constar mandei
passar o presente e mais dous de igual theor,
um para ser publicado nos jornaes, outro
para ser affixado pelo porteiro no togar publico
do costume e o traslado para ser junto aos
autos.

Dado e passado nesta capital o 13 pretoria
aos 14 de setembro de 1899. Eu Alfredo Ro-
alrigues Vieira, escrevente, juramentado o
escrevi. R eu Rodrigo Januario de Oliveira
Ramos escrivão, que o subscrevi. —José Au-
gusto de Oliveira.

Chamando herdeiros do finado Francisco
J;fuller de Souza, com o prazo de 90 dias

O Dr, José Augusto de Oliveira, juiz da 13'
Pretoria nesta Capital Federal, etc.

Faz salvr aos que o presente edital virem
que por ele juizo e cartorio do escrivão que
o presente siobscreve, se arrecadou o espolio
do finado Francisco Militar de Souza, o qual é
consistente eu o predio n. 7 da rua Moura:
na Piedade, onde residia, e de Uma cama de
madeira e outra de ferro, duas cadeiras, uma
caixa e um babá com rdupas, e pelo presente,
para proseguir na arrecadação, a requeri-
mento do curador gani de ausentás, cita
pelo presente e chama a juizo os herdeiros
incertos do mesmo, na fôrma do art. 22 do'
decreto n. 2.433. de 15 de. junho de 1859 e
art. 5° do decreto n. 3.271, de 2 de maio do
corrente anno, para que no prazo de 90 dias,
sob as penas da lei, venham a este juizo, na
rua Dr. rchias Cordeiro. antiga Goyaz,'
n. 366, na Estação da Piedade, Estrada de
Ferro Central do Brazil, 'reclamar e provar
os direitos hereditarios. E para que chegue a
noticia a todos, se passou o presente edital e
mais dons de igual theor, que será publicado
pela imprensa e affixado pelo pel.teiro 'deste
auizó na porta do edificio. Dado e passado
nesta Capital Federal, aos 15 de julho de
1899.—Eu, Rodrigo Januario de Oliveira Ra-
mos, escrivão, subscrevi. Assignado, Josd Au-
gusto do Oliveira.

Chetmando herdeiros do finetdo Seráfint Martins
Magctreto, com o prazo de 90 dias

O Dr. José Augusto de Oliveira, juiz da 13%
Pretoria neste Capital Federal, etc.

Faz saber aos' que o presente edital virem
guia por este juk-o e cartorio do escrivão que
o presente subscra` ve, se arrecadou o espolio
do thiado Serafim Martins Magarão, o anal
é consistente em um terreno com 12 metros
e 55 de frênta por 44 de Tinidos, cercado e
plantado é um barracão coberto de telha, e
pelo presente, para prosejuir na arrecadação,
a requerimento do curador' geral de ausentes,
cita e chama a juizo da herdeiros incertos do
mesmo finado, na fórum do art. 32 do decreto
n. 2.433„ de 15 de junho de 1/359 e art 5° do
decreto ri. 3.271, de 2 de maio do corrente
anno, para que no prazo de 93 dias, sob as

panas da lei, venham a este juizo, na rua
Dr. Archias Cordeiro, antiga Goyaz, n. 366,
na Estação da Pidade, Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil. reclamar e provar os 'dir itos
hereditariosc E pra que chague á noticia de
todos, se passou o presente e mais dous de
igual theor,que será affixado Pelo porteiro na
porta do &lidai° e Publicado p • imprensa.
Dado e passado nesta Capital Federal, aos 15
de julho de 1899. Eu. Rodrigo Januario de
Oliveira Ramos, escrivão, subscrevi. Assi-
gnado, Tosd Augusto' de Oliveira.

lEstado de S. 1Paulo

COMARCA. DE S. ANTONIO DA CACHOEIRA

Com o praro de 90 dias para a citaçae dos her-
', deiros ou successores do finado Jeito Lopes

da Silva Lima	 .	 .

O Dr.Achilles de Oliveira Ribeiro, juiz de
direito desta connrca de Santo Antonio da
Cachoeira, do Estado de S. Paulo, etc.:

Faço saber aos que o presente edital virem
oii deite noticicia tierem que, por parte do
padre Antonio Gonçalves de Oliveira, na qua-
lidade de administrador da Caixa de Benefi-
caneja aqui instituida pelo finado Domingos
de Oliveira Leme, me foi dirigida a petição do
teor seguinte: Exm. Sr. Dr. juiz de direito;
—Diz o padre Antonio Gonçalvea de Oliveira,
residente nesta cidade, , na qualidade de ad-
ministrador da Caixa de Beneficencia aqui in-
stitsi(la pelo' finado Domingos de Oliveira
Leme em 5 de novembro de .1859, por seu
procurador adeante assignado, que em data
de 5 dezembro de 1864 o capitão Antonio de
Ol iveira Mattozinhos e Silva e sua mulher D.
Jesuina Maria. Canado. hoje fallecidos, se con-
stituiram devedores daquella caixa da quan-
tia de 10:000$, vencendo os juros de um e
meio por cento ao mez, a correr desde a re-
ferida data, com a . condição dos mesmos de-
vedores pagarem annualmente os referidos
juros vencidos até que a caixa deliberasse o
contrario, hypothecando, para garantia da
divida contrahida, o sitio e bemfeitorias que
então possuiam neste districto no bairro da
Cachoeira Abaixo (doc. n.1), Que fallecendo
a devedora D.Jesuina Maria Canado em 1867:
procedeu-se ao referido inventario, no qual o
inventariante. Antonio de Oliveira Mattozi-
nhos e Silva, declarou ter vendido as terras
e bemfeitorias do sitio da Cachoeira (gra-
vado pala 'hypotheca) ao capitão Thomai
Gonçalvea Barbosa da Cunha e á João Lopes
da Silva Lima (hoje fallecidos) para liquidar
a quantia do 10:000$ a que o mesmo sitio es-
tava garantido e outras a liquidar (doe.n.2).
No entretanto, essa declaração não exprimia
a inteira' verdade, pois naquella data a re-
sponsablidade que pesava sobra o immavel
hypothecado montava á quantia de 20:725$
de capital e . juros, conforme os termos do do-
cumento n. 1. Na respectiva Partilha deu-se
em pagamento á caixa 1:294067 em terras
do mesmo sitio e 8:793$333 na divida activa
com hypotheca do espolio sobre a massa
bifida do canitão Thoina.z Gonçalves B
hosa da Cunha, tudo na imaortancia de
10:000$ (docurneato n. 3), quantia esta que,
como se vê, não chapara para pagamento
da divida e juros e que semente poderia ser
ahatida'nestes,como agora se faz,enntinnanclo
por isso a responSabilidade do immovel pelo
restante, isto é, 10:000$ de capital e 725$ de
jures, vencidos e não pagos naquella data.
Posteriormente, o capitão Thomaz Cunha
pagou á caixa a sua divida correspondente á
parte do immavel hypothecado que havia
comprado a Mattozinhos, remindo por asse
modo a dita parte, não 'se dando entretanto
com o devedor João Lopes da 'Silva Lima,
cuja respectiva parte permaneceu sempre
gravada pela -hypotheca, por não havei-a
Fornido. Sendo certo que a divida hypothe-
caria não foi paga, como não o foi, e só isso
se dando em parte de seus juros, é evidente
que a alludida hypotheca se acha de pé para
tolos os effeitos . de direito, e, procedendo

agora o supplicante á contagem dos juros,
verificou que, salvo erro ou omissão; a di-
vida monta hoje a '62:'485$, apezar da de-
ducção já feita nos juros pagos, valor este
que pesa sobre ' a parte vendida e não pa ga •
ou remida pelo finado João Lopes ou SUIS
herdeiros ou successores. Quer por' imo o
supplicante fazer executar a hypotheca na
dita parte do immovel não remida para o fim
de ser o respectivo prodncto recolhido em
caixa. parte essa cujas divisas constam de
documentos que se protesta apresentar oppor-
tunamente ; e, como seja fallecido o adqui
rente João Lopes da Silva Lima e residam
fóra deste Estado e na Republica, mas em
locar incerto e não sabido, os seus herdeiros
e sucessores, estando abandonadas as terras,
precisando o supplicante provar o falleci-
manto do adquirente e bem assim a ausencia
de seus herdeiros -ou successores, requer a
V. Ex. se digne de marcar dia, hora e logar
para a respectiva justificação com as teste-
munhas infra arroladaa , nomeando um cura-
dor aos ausentes, julgada, a justificação p'or,
sentença." Requer , mais a V. Ex. que ern
seguida sejam publicados editaes por espaço
de 90 dias no Iogas' do costume e pelo _Mario
Official da União, paraa o fim de serem , ci-
tados todos os herdeiros ou successores do
finado João Lapas da Silva Lima pira virem,
findo o alludido prazo,' pagar a quantia , de
62:485S, impor taneia do capital e juros não
pagos até a presente data da dita hypothePa,gob
pena de,expirado o prazo e não havendo paga- •
mento, proceder-se á penhora na parte de ter-
ras, ficando os mesmos intimados para todos
os demais termos da acção até final avaliação,
praça, arrematação e adjudicacã'o , distri-
buindo-se e autoanclo-se esta e documentos.
E. R.M.—Testemunhas: Vietorino dos Santos
Rocha, Libanio Pinto Monteiro e Valalonso
Affonso Ferreira, residentes nesta cidade. Vae
com q uatro documentos, inclusive a procura-
ção. Santo Antonio da Cachoeira, 28 de agosto
de 1899.-0 advogado e procurador, La-
fayette Rodrigues de Assis Valle. Estavam
400 réis em estampilhas, devidamente inuti-
lizadas. Na qual petição proferi o seguinte
despacho: De • A. Sim, assignando o dia 29
do corrente, ás 11 horas do dia, para se pro-
ceder ajustificação requerida., inquerindo-se
as testemunhas arroladas. Nomeio curador
a lide' dos ausentes o cidadão José Herdade.
Santo Antonio da Cachoeira, 28 do agosto de
1890.—Achilles Ribeiro. E tendo o suppli-
cante justificado com a prova testemunhavel
o deduzido em sua petição e sendo-me os au-
tos conclusos, nelles proferi a sentença que
segue: Vistos, P te. Julgo por sentença justi-
ficada a ausencia dos herdeiros do finado João
Lapas da Silva Lima em logar incerto e não
sabido em face do depoimento de testemu-
nhas a folhas afim de que produza os seus .
devidos effeitos em direito, em •irista do que
passe o escrivão,edital de citação dos' referidos
herdeiros afim de ser afilxado no lagar do
costume e publicado no Diario O fficial da
União, tudo na fórma requerida.' Pagas :as
custas pelo requerente. P. e inthre-se.
Santo Antonio da Cachoeira. 29 de agosto de
1899. —AchilIes de Oliveira Ribeiro. Era vir-
tude do que mandei lavrar o presente edital
que será afixado nos logares publicos lo 'cos-
tume e publicado pela' imprensa, pelo que .
cito, chamo e requeiro aos 'ditos herdeiros
para, findo o prazo de- 90 -dias, virem pa-
gar a quantia pedida e custas sob pena de, ,‘
expirado o prazo e não havendo .pagamento,
proceder-se á penhora na parte de terras,
ficando os mesmos intimados para todos os
demais termos da acção até o final, sob pena
de revelia. As audiencias deste juizo teem lo-
gar aos sabbados, ao meio-dia, era a sala da
casa da Camara Municipal, ou nos dias . uteis
anteriores quando aquelles forem feriados.
Para que chegue ao coribecimento de todos
mandei passar este. Dado e passado nesta, •"
cidade de Santo Antonio da Cachoeira, aos.31
de agosto de 1899. Eu, 'João de Souza Dias
Batalha, escrivão, o escrevi. — Achilles	 .
Oliveira Ribeiro.	 ••
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PARTE COMMERCIAL

•Sobre Londres 	
Sobre Pariz 	
'Sobro Hamburgo 	
Sobre Italia 	
Sobre Portugal.. • 	
Sobre Nova-York 	
Soberanos 	

CUMS0 OFFICIAL bn FUNDOS PUBL./COEI

Apoliees

Apolices geraes de de 5 o/, cautela
Ditas geraes de 1:000$, de 5 °is. • 	
Ditas do emprestimo nacional de

1895, port 	
Ditas idem, idem idem de 1897,

port 	
Ditas Municipal de 1896 	

.8.5~

Banco Lavoura e Commercio 	
Dito da Republica do Brazil 	

'	 . Companhia: g
•

Companhia Seguros Varegistas 	
Dita idem Garantia 	
Dita Tecidos Confiança industrial.
Dita Jardim Botanico 	
Dita Tecidos Alliança 	
Dita S. Christovão 	

Debentures

Debs. Empraza Viação do Brazil 	
Dito Cantareira e Viação Fluirá-

', nenSe 	
Ditos União Sorocabaria e Itauna,

l a sério . • 	

Capital Federal, 15 de setembro de 1899.-0
syndico, José Claudio da Silva.

Por motivo de força maior, não foi liqui-
dada a venda tratada em bolsa, no dia 12 do
corrente, de 50 anões da Companhia de Te-
cidos Alliança, ficando conseguintemente sem
effeito a cotação resultante da,referida venda.

Secretaria da Camara Syndical, 15 de se-
tembro do 1899.— o syndico José Claudio da
Silva.

Por fallecimento do Sr. Eugenio Adolpho
Rifada, foi dada baixa do cargo que o mesmo
exercia de preposto do corrector de fundos
publicos Antonio Freire de Britto Sa,nches.

Secretaria da Camara Syndical, 15 do se-
tembro de 1899.-0 syndico, José Claudio di

—

Cambio
O Banco da Republica do Brazil recebeu hon-

tem dos seus agentes, os Srs. N. M. Ro-
thschild & Sons, o seguinte telegramma da-
tado de

'Londres, 15 desetembro de 1899, ás 12 horas
* da tarde.
Taxa do Banco de Inglaterra, 3 1/2 o/s.
Taxa de desconto no Mercado, 35/8 o/,.
Cheques s/Pariz, 25,27 1/2.
Apolices de 1879, 61 °/.s•
Ditas externas de '1888, 61 °/0.
Ditas idem de 1889, 61o/„.
Ditas idem do 1895, 67 o/,.
Fundiug Lean, 84 o/,.
Oeste de Minas, 62 °/..

PATENTES DE INVENÇÃO

N. 2.893 L- Memorial descriptivO. acompa-
'tilando uni pedido de privilegio, durante

' 15 annos, na Republica, dos Estados Unidos
do Brasil para—Um pr)cesso aperfeiçoado
para 'o fabrico de verniz. Invença9de August
Philip Bjárregaard, chimico, residente em
Nova-Yorli (Estados Unidos da America do
Norte)

Esta invenção, se r efere a um .processo
aperfeiçoado para fabricação de vernizes,que
consistirem principalmente de oleo de linhaça
ou de outros oleos gordurosos e de gomma
copal, estando nesta incluido ambar, que não
é outra cousa sinão copal perfeitamente fos-
silizado, bem como tolas as gommas cenho-,
cidas como copal, quer sejam duras, semi-
duras ou moles, ou liquidas.

Até agora na fabricação do' verniz corn
posto principalmente dos ingredientes acima
referidos tom se seguido o seguinte processo:
• l o, a gomma se derrete em uni recipiente e
o oleo se aquece em outra vasilha;

2", o eleo quente é derramado no recipi-
ente que contém a gomma, derretida, estes
se misturam, e esta mistura se ferve até
corresponder com a consistencia desejada e
então se esfria.
. As desvantagens do procesáo acima re-
ferido, assás conhecido e commum, são nu-
merosas, sendo entro outras a necessidade,
para a fabricação do bom Verniz, de se em-
pregar sórnente os pedaços maiores da
gomma despreiando-se os menores, pela
razão de que o grande calor necessario
para amollecer e derreter os pedaços gran-
des, queimaria ou carbonizaria os pedaços
pequenos ou pa,rticulas, si estas fossem utili-
zadas, o, que evidentemente prejudicaria a
côr, o brilho e a qualidade do verniz depois
de fabricado ; outra desvantagem é a neces-
sidade da attenção constante e sempre vigi.
lente de um operador Verito para im-
pedir que a gomma se queime e se car-
bonize no correr do processo da fabri-
cação; ainda outra desvantagem é a quan-
tidade limitada do producto conseguido por
um operador, comparada com a quantidade
que o mesmo operador poderá fabricar, uti-
lizando-se do processo aperfeiçoado, que
passo a descrever.

Os principaes fins desta invenção são em
geral de simplificar e facilitar o processo de
fabricar verniz e de fornecer um processo pelo
qual as particulas de goinma no seu estado
bruto. quaesquer que sejam as suas dimen-
sões, pcssam ser utilizadas, sem o menor
risco eu perigo de ficarem queimadas, e as-
sim prejudicar a côr,o brilho e a qualidade do
producto acabado.

Pela razão do facto de'evitar-se o risco do
queimar a gomma o operador fica livre de
precaver-se contra esta causa especial de
prejuizo e por isso fica habilitado a empre-
gar todo • o S3U tempo em prestar atten-
ção aos mais detalhes e deste modo apto
a produzir muito maior quantidade de
verniz do que seria possivel fabricar
pelo antigo systema.

Além disso é de costume pelo antigo pro-
cesso fabricar-se verniz relativamente em
pequeno vasilhame, sendo o tamanho do vasi-
lhame feito 'especialmente para este novo
processo limitado somente,S, capacidade que
se desejar, o qual pôde ter as dimensões que
se quizer, distinguindo-se assim dos vasi-
lhames e apparelhos de capacidade limitada,
do antigo processo.

Para executar esta invenção deve-se em
primeiro Jogar misturar gornma copal crua
com oleo de linhaça ou com outro qualquer
°leu gorduroso conveniente na proporção do
cerca de quatro arrateis de aopal para um
galão de oleo para fabricar verniz para corpo

commum ou para superficies externas;
porém as proporções são sujeitas a variações
segundo a especie e a qualidade da gomma. e
do oleo que se emprega ou do , :verniz que se

deseja fabricar.
Elias são mais ou menos as 1-nesmas que

seriam no processo ordinario em semelhantes
condições e devem ser determinadas com mais
exactidão pela pericia e pratica do ,operador
habil, cuja 'experieucia no processo _antigo o

guiará igualmente no novo.
E' preferivel moer bom fina a gomnia (em-

bora ella possa ser empregada sem ser totaida)
soado tainbem preferivel que o oleo não seja,
fervido.

Põe-se a mistura em caldeirão apropriado e
sujeita-se a aquecimento que em breve reduz
a gomina ao estado molle que no principio,
faz levantar-se á superficie, e si o caldeirão,
for dos communs a gomara deverá ser, então,
comprimida e conservada debaixo da super-
ficie por qualquer meio conveniente.

Quando a gomma, estiver suflicientemente
anoitecida ou inteiramente derretida pela
acção do calor a massa deverá ser completa-
mente mexida com o fim de misturar os
ingredientes bem como para facilitar a sabida
dos vapores gerados, sendo, nb entretanto,
sustentado o aquecimento até que se obte-
nham provas communs que :mostrem que
ella foi sufficientemente cozida , e só então
ó que se pára com o aquecimento e permit-
te-se o • esfriamento natural ou artificial do
verniz. Elle é em seguida diluido, como se
quizer, por meio de therebentina ou outro
agente conveniente de diluição pelo processo
COMMUM.

Exemplo explicativo

Tomam-se por exemplo 60 libras de gemina
hauri triturada e misturam-se com 15 dalões
de oleo de linhaça crua; aquece-se gradual-
mente esta mistura em vaso apropriado até
que a hauri torne-se fluida, o que acontecerá
quando a temperatura chegar a cerca de 350
grãos F. ; em seguida aquece-se a mistura
em temperatura augmentada até que o li-
quido corresponda com as provas de um
verniz satisf ictorio, o que eccorrerá,quando
a tempetatura chegar a cerca de 600 grãos
Fahrenheit.

Durante a Ultima operação de aquecimento
é preciso mexer a massa como acima foi des-
cripto e, quando o verniz estiver prompto,
esfria-se e dilue-se a massa do modo acima .
descripto.

As temperaturas especificamente mencio-
nadas são sómente rels.tivas o podem sub-
stancialmente variar, no entretanto qual-
quer pessoa perita na arte pôde, seguindo
as direcções acima dadas,' fabricar do modo
simples, seguro e offectivo um producto sa-
tisfactorio.	 •

O tempo necessario para se executar este
processo póde variar, dependendo em grande
parte da área de superficie aquecedora, rela-
tiva á quantidade do material, o da intensi-
dade do calor empregado para este fim.

Embora se possa obter bons resultados neste
processo, usando oleo que ja tenha sido fer-
vido, a experienciamão obstante, provou que,
si o oleotiver sido previamente fervido
antes de se misturar com a gomma crua,
como foi mostrado poios resultados, uma
massa mais ou menos gelatinosa ou elastica-
mente molle se produzirá, a qual tenderá a
estragar o.producto, podendo mesmo tornar-
se impropria para verniz.

Por isso, para evitar-se todo o risco de
ser mal suceedido, será muito preferi vel em-
pregar-se oleo que na começo do aquecimento
não tenha sido fervido, porque se verá na
occasião da mistura e incorporação da goinma
com o oleo, -que o cozimento deste ultimo
será suffieiente, embora seja necessario cozei-
() ainda mais si Se quizer fabricar um verniz
mais encorpado ou espesso.

Qualquer meio que garantir o prompto
derretimento e perfeita mistura com o 0100

Camara Syndieal dos Corre.
'toros de Fundos Publicoes da
Capital Federal
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antes que este seja fervido demasiado, com a
devida continuação do cozimento, depois dw
referida mistura da gomrria, -assegurará bom
exito de operação a qualquer operador pe-
rito no antigo iirocesso. 	 i

Para reduzir o verniz á consistencia con-
voniente para Ser bem applicado por meio de
escova ou pincel, pôde-se empregar a the-
rebantina ou outro agente diluidor por modo
commum.

Para se augitiontar as propriedades secca-
tivas do verniz, pôde-se' addicionar um soe-
cante do modo seguinte :
• Depois de se diluir e esfriar o verniz, ac-
crescenta-se diminutissirna, quantidade (diga-
se 1/20 de 1 ob, por peso) de lithargirio e seu
equivalente • de precipitado de manganaz e
então mistura-se bem durante tres ou quatro
horas até as propriedades seccativas ficarem
sufficientemente desenvolvidas pelas reacções
chimicas que teom legar.

Em casos em que o verniz tiver sido pro-
duzido com um oleo que não seja secca,tivo.
a quantidade do seccante a addicionar deverá
ser maior e esta quantidade addicional será
determinada por provas experimentaes.
• Em loo-

b
ar de Misturar -se a gornma e o oleo

emquanto frios para aquecel-os simultanea-
mente, é mais pratico fabricar-se o verniz
aquecendo-se primeiro o oleo, introduzindo-se
em seguida, gradualmente, a go.nma fria no
oleo quente assim derretendo-se neste e de-
pois cozendo-se a mistura até corresponder
com as provas desejadas.

O termo oleo groduroso empregado nesta
descripção quer dizer qualquer ()leo gordu-
roso do qual em combinação com copal se
possa fabricar um verniz que se torne secca-
t ivo.

Assim especialmente destripai, a natureza
da invenção referida o o modo de executal-a,
declaro que reivindico como pontos e cara-
cteres constitutivos da mésma.

Reivindicações

O processo de fabriCar verniz da gomma
Copal e do oleo gorduroso, consistindo o refe

-rido processo na inistura de gomma copal em
estado bruto nu cru, com qualquer oleo gor-
duroso aProprialo, em 'separinda submettida

aquacimento até que a gomma se derreta
e se funda ou misturo com o oleo, e depois
se eleve o grão de ta-aperatura até que a
mistura se torne verniz:

Rio de Janeiro, 25 de julho do 1899.—
Como procuradores, Moura & Wilson.	 ".

2.894—Memorial descriptivo acMnpanhando
um pedido de privilegio, durante 15 annos.
na República dos Estado.s Unidos do Brazil
para um apparelho ac,cendeddr para bicos de
gaz. Invene!lo de Alfred, Jacob Sterne. resi•
dente era . Nova Yorh (Estados Unidos da
America do Norte)

Esta invenção refere-se é alasse de appa-
relhos de aceender para bicos de gaz. no qual
um corpo contendo platina finanieute divi-
dida, é suspenso por cima do jacto do gaz
é assim aquecido, até a incandescencia e faz
inflammar ou accender o gaz.

O principal objecto da invenção é preparar
um ap-parellio de accendor. cujo caricteris-
tico saja simplicidade, &finda e durabilidade
no qual o corpo accendeclor é suspenso nor-
malmente de modo a. infiammar o gaz quando
aberto, e que afasta-ao antomaticamente.da
chamma para impedir que esta enfraqueça
ou destrua as suas qualidades ou proprie-
dades de aCcender, e quando o gaz for apa-
gado ou fechado. o corpo accendedor voltará
automaticamente á posição de accender.

A invenção consiste geralmente em um
supporta movei sobre o, bico que sustem o
accendálor de platina afastado e approxi-
mado da ahamma do gaz, e -de um thermoa-
tatico proxiMa da charnma ligado ao supporta
limoal do accendedor, de tal fôrma que

'co accendedor, estando na posição normal de

amoldar, a•ccenderá o Éaz quando aberto, e
o calor da chamma fará, dilatar o thermos-
tatico e afastar o accendedor da charnma, e
quando o gaz for apegado o esfriamento, re,
sultando L contracção do thermostatico,
fará com que o accendedor volto á posição de
amiudar.

Um dos pontos importantes desta invenção
é do movimento do approximação ou afas-
tamento do accendedor em uma, posição
junto do officio da saindo, do gaz, de tal
modo que elle fica em uma posição compa-
rativamente fria, quando afastado da cham•
ma e que não perturbará a irradiação da
luz.

Outro. ponto importante desta invenção é
a barra rigida metalica usada como • ther-
mostatico, sua collocação junto ao orificio
da passagem do gaz, de tal fôrma que aque-
cerá e dilatar-se-ha rapidamente Sem desviar
a chamma ou obstruir a, luz.

Um outro ponto importante empregado
nesta invenção á. o accendedor movei feito
de um corpo poroso de platina, tendo mui-
tiplos e delgados fios de' platina em fôrma
de gaz e em contacto, um com os outros, de
tal modo a assegurar urna ignição rapida,
acertada e perfeita. • -

Outro ponto importante é a ligação maca-
nica do thermostatico e o accendedor, de
fôrma que o a pparelho trabalha com perfei-
ção em qualquer posição, quer seja vertical,
horizontal ou inclinada.

Outro ponto importante é o da disposição
da' barra thermostatica voltada para o bico do
oáz de fôrma a não desviar a chamma.
• Outro ponto importinte é a alavanca me-
diaria de connoxão entre a alavanca da ac-
cendedor e o thermostatico, por meio da qual
o accendedor é afastado livre da charnma, o
que é obtido Com um pequeno e visivel ap-
parelho de accender. *

Afim de que a invenção possa ser executada,
descrevemos -e mostramos acima, primeira-
mente, um apparelho de accender, compre-
}tendendo dotalhaclamente todos os diversos
pontos, para então reivindicarmos, separa-
damente, os varios pontos e caracteres con-
stitutivos desta invenção.

Note-se que nos desenhos annexos, e que
fazem parte deste memorial descriptivo, as
mesmas partes são indicadas pelas mesmas
lettras em todas as figuras:

•Fig. 1 á uma vista lateral augmentada de
um apparelho de a,ccencler para bicos de gaz,
compreheadendo todos os pontos da invenção,
mostrando o accendedor na posição de in-
flammar o gaz.
• Fig. 2 á uma vista lateral reversa do
mesmo, mostrando o accendcalor removido
dá passagem do gaz o a parte superior do
bico cortada para melhor mostrar a con-
struceão.

Fig. 3 é uma vista lateral da fig.1 tomada
em angulo recto.

Fig. 4 é a, planta. ••
Nos desenhos a invenção, é mostrada como

applicada a um bico, typo do Bray Union jet
(a) tendo um orificio duplo de escapamento
(o) ; a ,invenção, porém, é igualmente appli-
cavei a qualquer outro typo de bico, como
seja Batr-uiing Bunsn véo incandescente, ou
outro bicó de qualquer especie ; d é um
consolo preso no bico de- qualquer- fôrma,
cotno" por exemplo, por meio do collar G,
tendo um guia W para às alavancas,o e f e
braços e e que se prolongam de ambas as ex-
tremidades da chaminé do apparelho ; é uma
alavanca que gira em torno do pino 1 presa
ao consolo d entre elle o o bico para approxi-
mar ou afastar o accendeclor de sua posição,
que com preferencia deveser em cima e junto
do bico.,

O accendedor á do preferencia -feito de um
bloco ou corpo Poroso (i) contendo platina
finamente dividida, fixo a um supporta g so-
bre a alavanca faendo finos fios de platina K,
ou gaze de arame esticado, 'sobreposta ou
envolvendo o corpo de platinai' e ao redor
dos braços h, aos lados do supporta g com o
fim de pôr os fios diversos K em contacto com

o corpo da platina em varies pontos onera
uma pluralidade- de pontos Parallelamente á
chamma.

Por este arranjo uma pluralidade de ditoâ
contactos são trazidos simultaneamente den-
tro da zona de ignição onde se acha a mis-
tura apropriada de ar e gaz para fazer o
corpo de platina e fios ficarem incandesceutes
e quasi que a inflamo:ração ou combustão do
gmaeznte..é garantida e realizada instantanea-

.	 . -
O corpo accencledor i pôde ser feito de uma 1

Mistura de partes, quasi iguaes de areia, ar-
beatos pulverizados, pedra de sabão, rounida
á uma quantidade de unia solução, saturada
de chloreto de platina, para dar á massa uma
consistencia de betume.' 	 •

Uni pequeno bloco é atão feito desta mis- .
tura e posto a seccar e immerso .em uma so-
lução de chloreto de platina o de novo posto
a seccar. -•

O chloreto de platina contido no bioco é
assim reduzido a platina metallica por qual-
quer meio conveniente, porém, o corpo da
platina pôde Ser feito por 'qualquer outro
modo conveniente e os fios K ou a gaze
Podem ser postos nó sentido da face ou de
lado conforme está Mostrado ou do ambas as
faces conforme o typo usado.

A alavanca do accendedor fé de preferen-
cia formada de um' contrabalanço m pára?
tornar mais facil o impulso interno do acen-
dedor.

Uma alavancaaintermediaria o, tendo um
empate g, é de preferencencia ligada por um
Pino ou rebitep á um.braço consolo e, de
fôrma. a parar o eixo f; ;a. -alavanca o é li-
gada directarnerite a alavanca do accendedor
junto ao pivot 1 ajustando a, extremidade in-
ferior da alavanca -o, dentro de uma cavidade
u feita na alavanca f contig.ua ao pino 1; a
extremidade superior da alavanca o é ligada,
junto ao pivot p ,por um pino.ou rebito r a
uma extremidade de uma delgada barra neta.
mostatica t, de preferencia de uma liga de
cobre, zinco e nickel (prata allemã) que atra-
vessa.a parte inferior da chamma de gaz e é
firmemente ligada a sua extremidade opposta •
ao braço opposto e do consolo d. Onde a del-
gada berra thermostatica atra,vessa. a charn-
ma é de preferencia curva, si for neCessariô;
como em V. para que fique approximada-
mente voltada para o orificio da Chamina b,

•de modo a não impedir a éorrento do gaz e
de não alterar ou desviar a chamma, o ser
aquecida e dilatada, rapidamente por ella.

A disposição é tal que o accendedor i k
fica normalmente em cima e' janto 'do bico de
gaz, como mostram as figa. 1 e 3, de tal modo
qtío quando o gaz é aberto fica, immediata e
automaticamente accoso.

-A' proporção que a chamma aquece a dilata
a barra thermostatica t, esta move imme-
diatamente a alavanca o e com alia a ala- --
vanoa 'do accendedor f até a posição indicada -;
na fig. 2, de modo que o accendedor é remo-
vide da influencia perniciosa dá chamma;
inversamente, quando o giz è apagado. o
&acendedor volta á sua , posição normal da
accender.

Si -a chamma for accidentalmente oui por.
engano apagada, o accendedor voltara imme-
diatatnente pela mestria razão e accenderá
o gaz que escapa, evitando assim todo o
perigo de a;sphyxia.

E' evidente que muitos dos varios pontos
peculiares até aqui descriptos e em seguida •
reivindicados podem ser modificados ou-
mesmo opiittidos, som, entretanto, desviar-se
dos limites da invenção.

Por exemplo: os fios ou gaze K podem ser
cobertos ou envoltos em deus ou mala blocos
accendedores i, em vez de um ; e a barra
thermostatica t, a,lavancá intermediaria o aí.:
braços e podem ser totalmente dispensados, e I

uma mola ou arco em espiral thermostatico,
composto de dous metaes superpostos, tendo'
coefficientes de expansão diferentes e que
toquem á chamma, pôde ser usado em logat
daquelles para actuar do mesmo modo aa
alavanca do accendedor.

Ir
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caiação de agua proveniente do_ deposito do
gerador de gaz. a.. ; •

Do interior da caMara A se projecta -para
fôra da 'caixa C os tubos de incandeacencia 3,
de metal pouco fUsiVel, entre os quaes está
collado Um arama 4 enrolado' em helice. A m-
inará B ó atravessada por UM tubo aberto 5,
inclinado em direcção dos tubos • 3 e trazendo
dous rasgos longitudinaes 7. Nessetubo se ao-
commoda o maçarico amoVivelD formado por"
um tubo cylindro-cónico 8, de extremidade su-
perior fechada, , apresentando no apice . do
cone um orificio 9 cuja abertura,' destinada
a' dar passagem ao combustível .(gazos, o ou
liquido) é regulado pela extremidade pan-
teaguda 10 de uma haste 10' de corpo ros-
cado aparafusada na tampa 11. O combua-
tivel é 'trazido dentro do maçarico por um
tubo 12, guarnecido, assini como o tubcacy-
lindro-conico 8, de uma Subsiancia l fibrosa
ou 'esponjosa- Uma piaba de' mataria trans-,
parente recobre o oriticio 15, . Pormittindo
verificar a cor da, ..chamma,. que deve sor
'azul-violeta, lançada do maçarico sobre os
tubos 3. a	 .	 •	 .

ka;carnara' C existe uma porta 16 dando
access() . ao maçarico para aCcendel-o. .A
fumaça aern - sabida da camara, A pela cha-
miné 17 ao ar tem accesso na nainara . B pela
abai-nine 18.A torneira , 19 , serve para eva-
cuar a agua da caixa C. .	 .• • •

O dispositivo de distribuição ..rotativo,é re-
presentado pelas figs.'3,4 e 5 respectivamente
em plano,,. em vista de frente e dm visto, de
extremidade tias quaes sos carmes internos
assim corno o tainbor, de- distribuição E, li-
geiramente , caule°, são indicados por linhas
pontuadas.' A caixa Fa. atravessada longi-
tudinalmente pelo tambor E, 'ajustado her-
meticamente na mesma, pôde ter urna fôrma

,conveniente para se ajustar • e servir de
tampa a um - ou mais cylindros de s ma-
'china de 'embolo.' O tambor • E' revolvo
.em harmonia, 'caiu a, machina quê regula,
por meio dos eixo 20 inoiido de modo a dar
uma revolução einquanto o embolo da ma-.
chiá., e • por ,conseguinte a , manivella
mesma, dá dons cursos.' Um disdo 21 e um
parafuso 22 mantem, -em posição na caixa .F,
o tambor pela sua extremidade	 •	 .

Revolvendo o tambor E o canal t da parte
esquerda.• f, fr põe em communicação, por
43,' o gerador de gaz com . o cylindro corres-
pondente a esta parte do tambor, por 16 2 re-
cebendo assim o dito CVlindro uma carga de
gaz a na Meia voltasseguinte, do .tambor,' o
cylindro correspondente á parte direita f f',
recebe de .um modo semelhante por , tr. „urna
carga de gaz pelos orificlOs correspondentes
a ai.	 • •
, Quando uma das partes iguaes, em que se
suppõe dividido o tambor, a da esquerda, por
exsmplo, dá passagem ao gaza a da direita
estabelece, pelo canal 2, para determinar a
explosão, a communicação entre ha e h li-
gado a um dos tubos do incandescenciada
cantara A.

Volvendo para traz os embolas, O lado es-
querdo que havia aspirado, comprime, erra-
quanto o da direita descirrega por x' x aí,
as ma:terias já servidas .e assim por deante,
ora de um lado, ora de outro, repetindo-se
assim as explosões, descargas, cargas e com-
pressões.	 •

Como se pôde ver, pelas figa. ,3 'e 4, os
canaes de .carga t e tr, os de • dar fogo r e os
de descarga x são obliquos, não tendo Con-
nexão com os respectivos orificios do uni lado
e de outro da caixa sinão urna ..vez em cada
revolução completa dó tambor. 	 •

O gerador de g,az M fig. 6 . combinado para
funccionar coei matarias, pouco energicas, é
rodeado por um deposito deagua es commu-
nicaudo por v v com as camisas de agua dos
cylindros eala lanterna.	 -

O gerador, comprehende um 'recipiente i;
um indicador de ai vel . ,p e um ,syphão inch-
e:dos da pressão formado por um tubo e e' é'
abeNO . nas suas extroinidades.	 •

'Aparte de maior, diametro e desse tirbo,
é sit iada dentro do gerador do onde - se pra-

jacta a parte de menor diametro 2 ; a parte
inferior curva an contém um liquido pesado
e a parte e in um liquido leve.

A pressão do gaz faz subir . o liquido e'n
que, penetrando na parte finado' tubo indica,'
pela sua altura, a pressão no gerador.
Todos os orificios do gerador estão semi-
obstruidos por-cones de tela metallica p',p2,p3.

O é o tubo de sabida de gaz e q uma semi-
esph3ra, representada em secção fig. .7, pro-
vida de uma válvula g', abrindo de fôra para
dentro e comprimida suavemente por uma
ppluena mola r regulada "pelo parafuso g'.
Essa válvula é destinada a deixar entrar o
ar, aspirado pelos cylindros, s quando a dos-
peza de gaz nesses . ultimos é maior que a
producção no gerador.
.0 tubo o communica com a caixa de distri-

buição F p3los °riflaras Nh.' e é provido tom-
bem de uma valvula de aspiração q 3„sepae-
lhantQa q l. , e:de urna chave de passagem o'
regulando a força do motor. 	 •

À fig. 8 junta á fig. 6 representa Um -ge-
rador de gaz N, contendo matarias energieas
para, a produccão do gaz . . sUa construcção'is
semelhante á da fig. 6 ; elie conimunica coin
O tubo o pelo tubo o' provido de uma chave
de passagem o". Os geradores M e- N levam,
cada uma' torneira de purga h e pela
torneira h' se alimenta o maçarico da , lan-
terna. -

Ao principio de sua • marcha, a Machina é
alimentada pelo gerador N e quando a agua'
ílo deposito u chega ao calor necessario para'

,que o gerador M emitta gaz, este ultimo eu-,
tão surte o motor.

A fig. 9 representa rima mola helicoidal
destinada á guarnição do 'embolo que, sendo
comprimida lateralmente, fôrma um tubo cy-'
liudrico de diametro maior que o primitivo
da mola, o que perrnitte que se ajuste podei-
tatnente no • interior do cylindro onde deve .
trabalhar.

Em resumo : reivindicamos como pontos e
caracteres constituti vos da invenção

Em aperfeiçoamentos em motores a gaz
1°, ; uma. lanterna com - paoçarico e tubos,

para iticandeseencia canstituida por, duas ca-
meras, Como A e B. farinadas . em uma caixa
cominum, envolvidas ern urna camisa de'
agua;	 .	 •

na lanterna da reivindicaaã,o acima a
,a) a camara A, com_ orificio de observação

da chamam do maçarico e chaminé de, eva-
cuação., combinada cora tubos de inflammação
por encandescencio. e Imbu; de arame

b) a crunara B provida de uma porta de ao-
cesso ao maçarico, combinada com um tubo .

* rasgado, como 5. supportando, o maçarico e
corri utarachiminé de entrada, de ar

c) o maçarico IY formado por. ;um" tubo cy-
lindro-conico combinado com : uma haste
do extroniidade ponteaguala regulando a
abertura do °riflai° e dando passagenino com,,
bustivel ; um •tubo de alimentação e urna
guarnição do mataria fibrosa ou esponjosa

33, um dispositivo do distribuição rotativo .
comprehenclendo : uma caixa de diStribuição,
corno 1, um ,distribuidor rotativo, como E,
ajustado na caixa F a qual é combinada: com
Os cyliralros do motor pelos orificios de eva-
cuação x"de carga /ar e de indammação hi;
comn o gerador de dai, pelos orificios ha; COM

os tubos de incamiescencia , pelos orificios h
e com os canos de evacuação pelos °rifa-
ficios

4-, o distribuidor provido de canaes obli-
quos combina los acari os orificios da caixa de
distribuição de modo a etrectuar-se a 'distri-
buição como substancialmente descripto •

50, em um gerador de gaz M, destinado a
funccionar com 'matarias pouco energicas;
para a producção de gaz, a combinação, com
uru recipiente recebendo as ditas matarias,
de um recipiente . da agua de circulação dos
cylindros do motor e da lanterna '• 'uru indi-
cador. de nivel, como p ; um índio!' dor do prós-
sãa, corno e fn ; unia rilvula a-spiraç'i,o,
como q' . e urn tubo deasallide, da giz com vai-
,vula de aspiração, Orno q' e chave do passa-
gem, como

Reivindicações

1) um ,accendedor- autômatico . para, bicos
de gaz -consistindo de um corpo ignitivo, um
thermostatico (pyrometró) e meios pelo qual
o thermostatico occasiona o corpo ignitivo ou
incandescente a . approximar-se e afastar-se
do jacto do gaz, 'como ficou 'completamente
descripto-. 9	 „ • • .

2) .una accendedor automatico para bicos de
gaz consistindo ,de -um corpo incandescente,
um , supporta movei para afastar e appro--
ximar o accendedor de sua posição 'junto
bicó de gaz, um thermostático e meios pelos
quaes o thermostatico moveu dito supporta
do accendedor ;

'.3) uru accendedor auto Mati co Pará bico
de gaz, consistindo em 'um corpo inflanaina-
vel, uma barra . oUchapastheirmostatica dis-
posta sobre aOchamma junto ao orificio . da
sabida do gaz e meios pelos quaes á aentrac-
ção e 'dilatação da barra thermostatica; movem
respectivamente o corpo incandescente, afas-
tando-o ou approximando-o do jacto do gaz

'4) um accenderlor authomatico .para bico de
gaz, consistindo 'etn . um 'corpo inda.mmavel,
contendo Platina finamente dividida ; . uma
Pluralidade de finos'fios de arame collocados
sobre o'. dito. corpo ; ^um thermostatico e
meios pelos qUaes o mesmo move o dito 'corpo
platinizado. de fios de arame, para ripproxi-
mar-Se e afastar-Se-do jacto do gaz

.5) um accendedor 'automs,tico para bico de
gaz, urna alavanca presa a'' um pino que
move o corpo infiammavel ouincandescenta
para junto .ou para fOra . do jaclo de gaz ; um
thermostatieo e urna ligação directa,actua,ndo
em ambas as direcções ,alo movimento entre
o thermostatico e. a, alavanca •que inove o
-corpo inflammavela '

• 6) um . accendedor, authomatico para bico
do gaz, uma 'delgada: ,barra ou chapa nela
•naostatica atravessando o , jacto do gaz,
borda ou fio da chapa voltada para o jacto
de gaze na direcção do oriticio do mesmo ; •

'7) Uni accendedor. autoinatico para bico
de giz, consistindo em umn corpo accendedor
ou incandescente, d.; srippOrte movei ;para
este, um therniostaticO p de uma alavanca
intermediaria, ligando o thermostatico com o
snpporte do corpo irflammavel cai incandes-
cente, por meio do qual o dito corpo accen-'

• dador ou infianamavela . é afastado a . uma
grande distancia da chamma.

Riode Janeiro, 25 dejulho de 1899.= 'Como
procuradores, Moura & Wilson.	 • • '

IV. 2.895 — Memorial .descriptiVo - acompa-'
'nhando um pedido . de privilegi), durante 15
„annos, na , R-publica dos E>tados Unidos do
• Drazil, para '«Aperfeiçoamentos . em motores
a gaz». Invenção de Nicolas Ons Diaz, José

• Novas Gomez, Albino Pereira de Magalhites
• .Josd do Prado 'Peix'oto; residentes nesta
Capital Federal.

.0s aperfeiçoamentos em motores a_go,z .que
fazem o objecto da nossa invenção refe-
rem-se a:	 •

a) uma lanterna do maçarico para o aque-
cimento dos tubos incandescentes servindo á
inflammação- da -mistura gazoza • no cylindro ;

b) um' dispositivo de distribuição rotativo
em connexão Com a lanterna ; o

c) , uM 'Orador de ga,Z no qual a producção
do gaz é proVocada pela temperatura da agua
de circulação do.cylindro; 	 ^	 •

d) molas- helicoidaes muito, elasticas ,ap-
plicaveis aos embalas de 'motoras a gaz.

• • lanterna com maçarico, representada
pelas figa. 1 e 2 respectivamente em vistade
frente . e em • plano. é • constituida _ por ,duas
camã oas A e8 formadas em urna caixa C, de
paredes ricas, por uma parede divisosia 1,
tain bani oca_ „

No interior • 2 dessas paredes, isto é,..en
redor das csmaras. A .e B existe ,uma cir-
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60 , com o gerador M. a combinação de um
segundo gerador•N, construido e combinado
como O primeiro, destinado a funccionar com
materias energicas para producção do gaz

70, urna mola helicoidal para guarnição de
embolo. susceptivel de formar, quando for
apertada lateralmente no sentido axial, um
cylindro elastico apresentando' um diametro
maior ruo o da bolbo primitiva.

Rio dto Janeiro, 25 de agosto de 1899.—
Coma procuradores, fules Gdraud Leclerc.

—

N. 2.896—Memorial descriptivo acompanhando
um pedido de privilegio, durante 15 annos,
ria Republica dos Estados Unidos cio Brazil,
para « Aperfeiçoamentos em assentos de
carro D. InvençaO de Renry Safford ffale,
morador em Philadelphia, Estados Unidos
da America do Norte.

Minha invenção se refere a assentos de
carro, e principalmente áquelles em que se
emprega um encosto movei, que se pode des-
locar de um lado a'outro da almofada do as-

. sento para inverter a direcção deste.
Um dos objectes de minha'invenção aS for-

necer uni assento de carro desse typo, oc-
eupando o espaço lateral menor possivel,
tendo comtudo um comprimento, sufficiente
sem estorvar a passagem.

Para conseguir esse fim colloco urna das
armações lateraes fixas que se acham debaixo
da almofada do assento, ou ambas a certa
distancia interiormente da borda da armação

-da almofada do assento, e clisp,onho os braçós
lateraes moveis junto -as extremidades da
mesma almofada, curvando suas partes in-
feriores debaixo da almofada- e fazendo com
que suas extremidades inferiores fiquem ad-
jacentes ás armações lateraes reintrantes
pelas quaes se acham supportadas ou guiadas.

Outro objecto de minha invenção consiste
em deixar debaixo da frente da almofada
do assento um es paço sufficiente para as
bagagens, e alcanço Me resultando, di apon do
o descanço para os Pés sobre as extremidades
inferiores dos braços lateraeS moveis, que
se deslocam de' um lado a' outro das arma-
ções fixas quando se vira "ó encosto do

•assento e, por conseguinte, levam colistan-
temente o' descanso para os pés detraz do
assento. deixando livre a parte de frente;

Refere-se tambam a invenção a aperfei-
coamentoa em meios para inclinar a almofada
do assento quando se vira o encostada modo
a °ocupar esse mecanismo o espaço lateral
minimo.

Comprehen le igualmente a mesma in-
-vençã,o meios para fixar és braços moveis
em suas posições extremas, e uni meetnismo
para pôr em communicaçãa Os bracos mo-
veis lateraes e transmittir a força do uni a
outro.	 •	 •	 ,

A fig. 11 é urna elevação de extremidade
de uni assento da carro, realisando parte de
minha invenção. A fig. 2 é unia secção lon-
gitudinal, vertical do mesmo assento pela
linha a, 'sc da fig. 1, com os braços lateraeá
repretentados em posição 'vertical interina-
diaria. •

As figs. 3 e 4 .são detalhes do .mecanismo
de fixação, e as figs. 5 e 6 são vistas seme-
lhantes ás figs. 1 e 2, respectivamente,
representando outras formas _e , pontos de

•minha invenção.
Referindo-me em primeiro lagar ás figs. 1

a 4, Aa são as armações lateraes fixas, cot-
locadas debaixo da armação da almofada do
assento C, gire se projecta 'além , deltas em
uma ou' outra extremidade Mi em ambas ás
extremidades.

13 é o encosto de . assento movei .suppor-
tado pelas braços lateraes moveis D,	 cujas
extremidades inferiores são supportadas
guiadas pelas armações latoraes A,A, assim
como pelos guias curvos E e as azas d,çl.

Para ()cartear o assento o espaço de soalho
menor possivel, uma 'das armações A, A 'ort
ambas se podem' curvar até certa distancia,
de modo a se projectarem a almofada-do
sento 'e o encosto além de sua parte inferior.

Neste caso, curva-se igualmente a parte infe-
rior do braço movei- cárresPondente, :para
fazer com que sua extremidade seja adja-
cente á parta, inferior do braço lateral. Na
construcção 'que ou prefiro, as extremidades
inferiores dos braços lateraes se estendem
através de aberturas a, praticadas nas arma-
ções lateraea é se acham guiadas pelas ner-
vUras E, existentes em seu lado interior.

Para a transmissão do movimento de um
braço lateral ao outro, as extremidades
destes braços são dotadas de placas de encaixe
F, F; em que se prendem dedos G,G, suppora
tados por um eixo oscillanta H, que assenta
longitudinalmente entre as armações late-
raes A, A. Pede-se empregar qualquer Outro
'systenaa de transmissão. ;	,

Para se poder inclinar a almofada do as-
sento, sua armação se acha articulada em c,
nas armações lateraes e-é dotada preferivel-
mente, em cada extremidade, de uni guia
transversal I, que'se prende em uma aza ou

'projeCção • b, existente no braço movei adja-
cente, de modo que, na occasião em que se
viram os braços lateraes, a almofada do as-
sento oscula de maneira a tomar a inclinação
conveniente relativamente ao encosto. 	 a
. Para ser a :althorada, do assento tão com-

prida quanto possivel, corri um assento oc-
cupando o espaço minimo, esguias t se fixam
na base da armação da almofada em suas ex-
tremidades e as armações lateraes A-, A, em
que se acham articuladas, 'se collocam
dado interior. Peste modo, os, braços lateraes
se podem' dispor junto as' extremidades da
almofada do assento.

J,J aãO.ganchos de fixação dos remes uru se
acha articulado em cada extremidade de um
dos guias 1, sonde adaptado para ,se prender
em um aza é, situada no braço lateral adjaa
cante e fixal-o' em suas posições extremas.
Esses ganchos = podem se dotar de dedos J,
que _ permittern erguel-os: para soltar os
braços lateraes.

Na construcçãO rapregentada nas figs. 5 06.
a armação da almofada- do assento é dotada
de um descanço para o braço K. Acha-se
indicado sómente um .desses descansos em
uma extremidade ; podendo-se, porém, em-
pregar era • ambas as extremidades. O en-
costo de assento B se' constroe sufficienta-
mente curto para passar qo . interior daquelle
descanco, e a extrernidado superior do braço
lateral é arqueala ou curvada sobre o des.
canço, em k.
;Nesta construcção, o 'mecanismo que serve•para transrnittir o movimento de um braço
lateral ao outro consiste em cremalheiras 4;
situadas na extremidade dos braços latamos
e que enzrenam cem rodeteg 1, situados no
eixo 6-scillante

Para obter um espaço si:Iniciante debaixo
do assento; para a collocação 'de bagagens,
dispenso os descanços fixos usuaes para os
pés,' representados nas figs. , 1 e 2, ,substi-
tuindo-os pelos deecanços M, NP, situados nas
extremidades dos braços lateraes moveis.
Como representa o desenho, esses descanças
consistem em barras de madeiraada con-
statação . geralmente adoptada, que se es-
•endem longitudinalmente debaixo do assente
desde um braço lateral até o outro. Quando
os braços lateraes se deslocam' de um lado a
outro, os descapços para os pás ea acorhpa-
nharn_ no seu movimento e voem occupar
uma posição detraz do assento, como repre-
senta a fig. 6,- servindo de descançe em uma
posição a barra M, o 'na outra posição a
barra NP Ein legar de duas barras M, aP,
pede-se einpregar para descanço nina se barra
de largura suffiaiente.

Os descanços para braço K podem se abrir
ou recortar nos lados, come ern , n. Esta dis-
posição permitte que o paSsageiro situado na
extremidade do assento se possa voltar, de
modo a facilitar o accesso a um segundo pas-
sa c

b
',eiro que entrar ou deixar o assento. '4'

abertura n, praticada no encosto do aasento,
se fecha pelo braço lataralenovel.,
- Fica entendido que não limite minha in
Venção aos detalhes representados ae de-

scriptos acima, por poderem variar sem ane-
xação do principio da mesina invenção.'

Em restimo, reivindico como pontos e cara-
cteres cons itutivos da invenção:	 "-

1°, um assento de carro em que , a armação
lateral, em uma de suas extremidades ou
em ambas; é reintrante até certa distancia-
relativamente á extremidade eiterior" da
almofada de assento, & o braço lateral movei
ou deslocador correspondente, que supporta o
encosto do assento, • se estende .para dentro
em sua 'extremidade inferior é se acha sup-
portado, de modo a se poder mover, na ar-
mação lateral reintrante;

20, um assento de carro em que a- armação
lateral, em uma de _suas extremidades ou em
ambas, é reintrante até certa distancia rela-
tivamente á extremidade exterior da almo-
fada do assento, e o braço lateral movei ou
deslocador ,correspondente, que supporta o
encosto do assento, se estende para dentro
em sua extremidade inferior e se acha sup-
portado; de modo a se poder mover na ar-
mação lateral Teintrante; e em que a almo-
fada do assento é dotada, em uma de suas
extremidades ou em ambas, de um descarno
para braço no interior do braço lateral mo-
vei, achando-se o mesmo braço curvado ou
arqueado-em cima do descanço em sua exe
tremidad&superior, para estabelecer a con-
nexãe com o encosto do assento;
• 3°, em uru assento de carro, a armação da

almofada do assento dotada, em uma de suas
extremidades ou em ambas, de um repouso
para braço K, tendo seus lados abertos ,ou
cortados, como em n;

40, em um as-sento de carro, os braços Ia-,
teraes deslocadores estendendo-se debaixo da
almofada do assento e moveis em seu con-
juncto de uni lado do assento, ao outro, e o -
descanço para: os pés supportado pelos braços -
lateraes deslocadores e movei com elles,

5^, um assento de cRrro em que a 'armação
lateral, em Uma , de suas extremidades ou,'
em ambaS, é • reintrante até certa distancia
da extremidade da almofada do assento, e o
braço lateral movei se acha curvado inte-
riormente sob a extremidade em projeéção da
almofada do assento ; 	 "	 • -

61 , em um assento de carro, armações la-
teraes situadas debaixo 'da almofada do as--
sento ; braços lateraes deslocadores guiados
pelas mencionadas armações lateraes e mo-,
vais nas mesmas ; uma almofada de- assento,
susceptivel de se inclinar e guias entre essa
almofada e os braços lateraes deslocadores,
por cujo' meio a mesma alinol'ada se inclina
quando se deslocam os •braços lateraes para
inverter oassento do carro ;

70, 'em um assento de carro, ' armações la-
teraes situadas debaixo da almofada do as-
sento ; braços lateraes dèslocadores guiados
pelas mencionadas armações lateraes e mo-
veis nas mesmas: uma almofada de assento:
sUseeptivel de se inclinar o nanas entre essa
almofada e os braços deslocadores, por cujo
meio a meima almofada se inclina quando se
deslocam os braços dateraes para inverter o
assento do carro, e o mecanismo automatico
de fixação para manter os braços lateraes em
suas posições extremas;
• 8°, um assento de carro tendo armação la-'
teraes e braços lateraes moveis ou deslocado-
res situados na superficie exterior das arma-
ções lateraes -e tendo suas extremidades•
inferiores debaixo da almofada do assento
estendendo-se no lado interior das mesmas
armações lateraes, e connexões de transmis-
são de movimento entre 'as extremidades in-
feriores dos braços lateraes deslocadores;

90, em um assento de carro, as armaçães
lateraes debaixo da almofada do assento,
reintrantes, em uma das extremidades onerar
ambas, além da extremidade da armação da
almofada do assento, e esta armação de almo- •

fada articulada nos braços lateraes e estou-
donde, em seu lado exterior.- 	 •
• 'Rio de' Janeiro, _ 5 de agosto de 1899.—
Como procuradores, Má Gdraüd Leclerc.
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